
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

·Seção li 

ANO XXXVII - N• 038 QUARTA-FEIRA, 7 DE ABRIL DE 1982 BRASILIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso NaciOnal aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição~ e eu, Jarbas Passari­

nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 15, DE 1982 

Aprova o texto do Acordo no Campo da Propriedade Industrial, concluído entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República Frailcesa, em. Paris, a 29 de janeiro de 1981. 

Art. I• É aprovado o texto do Acordo no Campo da Propriedade Industrial, concluído entre o Governo d.a Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa, em Paris, a 29 de janeiro de 1981. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 6 de abril de 1982. -Senador JaJbas Passarinho, Presidente. 

ACORDO NO CAMPO DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA FRANCESA 

O Governo da República Federativa do Brasil_ 
e 
O Governo da República Francesa, 
Considerando séu desejo de incentivar a coo-per-ação industríal, com base 

no Acordo de Cooperação Técnica e Científica de 16 de janeiro de 19_67 e no 
Acordo de Cooperação Tecnológica Industrial de 5 de outubro de 1978, 

Considerando a necessidade de instituir entre os doís países uma coópe­
ração que vise desenvolver condições mais fav_oráveís à proteção recíproca e à 
exploração dos direitos de propriedade industrial relatfvos às invenÇões; dese­
nhos e modelos industriais, marcas e indícações de procedéncia, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

O Governo brasileíro designa, para os fins da aplicação do presente 
Acordo, a Secretaría de Tecnologia Industrial, do Ministério da Indústria e 
do Comércio, por intermédio do Instituto Nacional da Propriedade Indus­
trial (STJjiNPI). 

O Governo francês designa, para os fins da aplicação do presente Acor­
do, o Instituto Nacional da Propriedade Industrial da França (INPI). 

ARTIGO 11 

l. Os dois Governos promoverão a cooperação no campo da proprie­
dade industrial através das modalidades seguintes, entre outras: 

a) informação recíproca sobre a evolução das legislações; 
b) troca regular de informações disponíveis· sobre violações em matéria 

de patentes de invenção, de desenhos ou modelos industriais, de marcas, de· 
indicações de procedência e, em particular, de dados sobre c_ontratações, bem 
como sobre os litígios de ordem privada que possam surgir notadamente por 
ocasião de contratos relacionados_ com a propriedade industrial entre empre­
sas ou organismos brasileiros e franceses; 

c) intercâmbio de têcnicos e peritos (doravante denominados .. especia­
listas"); 

d) realização de estudos e projetos conjuntos; 
e J desenvolvimento de recUrsos humanos em programas de especiali­

zação ou estágios; 
f) realização de_conferên.cias, cursos e_serilinãrios. 
2. A ST!jlNPI e o INPI manter-se-ào a par das medidas tomadas com 

vistas à cessaÇão das violações referidas no item 1, alínea b), do presente Arti­
go. 

ARTIGO Ill 

A cooperação prevista no Artigo li será objeto de um programa acorda­
do de comum acordo entre a STijlNPJ e o JNPL 

ARTIGO IV 

A STI/INPI e o INPI submet~rão os programas mencionados no Artigo 
III à aprovação dos dois Governos, através do Comitê Franco-Brasileiro de 
Cooperação Tecnológica Imiustrial previsto no Artigo V do Acordo de Coo­
peração Tecnológica Industrial. O referido Co-mitê- poderá efetuar recomen­
dações com relação à irilplementação das atividades decorrentes do presente 
Acordo. 

ARTIGO V 

As pessoas, empresas ou organismos brasileiros e franceses que sejam 
partes em um litígio de ordem privada relativo a propriedade industrial e que 
nã~ tenham podido chegar diretamente a uma solução amigável desse litígio, 
terao a faculdade de recorrer a uma comissão de conciliação composta de pe­
ritos designados, de comum acordo, pela STI/INPI e pelo INPI. Esta comis­
são poderá fazer recomendações às partes em questão. 

As partes em um litígio de ordem privada que desejarem recorrer a essa 
forma de conciliação deverão dirigir-se aos dirigentes do Instituto Nacional 
de Propriedade Industrial de seu pafs. 

ARTIGO VI 

A irts1ituição do país de origem deverá submeter à aprovação prévia da 
instituição do país receptor os nomes e currículos dos especialistas enviados 
em missão. 
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ARTIGO VII 

l. As duas Partes Contratantes financiarão as despesas de transporte 
de seus especialistas, cabendo ao país anfitrião o pagamento das diárias ou 
complementações correspondentes ao período da permanência dos especialis-
tas em seu território. _ . . ___ _ _ 

2. O valor das diâiias ou das complementações para os especialistas vi­
sitantes serã definido e revisado anualmente, mediante mútuo entendimento 
entre os órgãos responsâveis. 

3. A instituição do país receptor custeará as despesas relativa~ às via­
gens interrias dos especialistas, que forem consideradas de interesse par., o de­
senvolvimento dos programas em execução. 

ARTIGO VIII 

Os especialistas visitantes não poderão dedicar-se, no r-aís recepto , a 
quaisquer outras atividades remuneradas o_u alheiasa suas funções sem pré­
via aUtorização das autoridades competentes. 

ARTIGO IX 

Ao término de sua missão, os especialistas submeterão à STI/INPI e ao 
INPI um relatório -de suas atividades no país receptor. 

ARTIGO X 

Cada uma das Partes Contratantes notificará à outra o cumprimento das 
formalidades requeridas, por seu lado, para a entrada em vigor do presente 
Acordo~ o qual entrarâ em vigor no dia do recebimento da última notificação. 

Qualquer das Partes Contratantes pode denunciar o presente Acordo, 
mediante uffi aViso prévio de no mínimo seis meses: 

Feito em Paris, aos 30 dias do mês de ja:õ.eiro de 1981, em dois exempla­
res originais, ·nas 1Inguãs portuguesa e francesa, os dois textos fazendo igual­
mente fé. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: ( Ramiro Saraiva Guer­
reiro.) 

Pelo Governo da República Francesa: (Jean François-Poncet.) 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passari­
nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 16, DE 1982 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Econõmica, Científica, Técnica e Cultural, concluído entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular do Congo, em Brasília, a 18 de fevereiro de 
1981. 

At. 1' É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Econômica, Científica, Têcnica e Cultural, concluído entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular do Congo, em Brasília, a 18 de fevereiro de !981. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de abril de 1982. -Senador Jarbas Passarinho. Presidente. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO ECONÔMICA, CIENTlFICA, TJ!:CNICA 
E CULTURAL ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA POPULAR DO CONGO 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Popular do Congo 
Desejosos de aprofundar os laços de amizade existentes en_tre os dois paí­

ses e seus povos; 

Conscientes da necessidade de alcançar uma ampla cooperação com vis­
tas a seu desenvolvimento econômico, cienfífico, técnicO e cultural; 

Reconhecendo as vantangens que resultam de uma cooperação bilateral 
mais estreita nos domínios econômico, científico, técnico e cultural, com base 
no respeito aos princípios de soberania e independência nacional, de igualda­
de de direitos e vantagens mútuas, de não-ingerência nos asSUntos internos; 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes decidem, no limite de suas possibilidades, coope­
rar nos campos econômicO, científico, técnico e cultural. 

ARTIGO TI 
No quadro do presente Acordo, é prevista a conclusão de acordos espe­

ciais no âmbito das âreas definidas no Artigo I. 

ARTIGO III 

1. A fim de facilitar a implementação da cooperação prevista pelo pre­
sente Acordo, fica instituída uma ComiSsão Mista, composta por Represen­
tantes dos dois Governos e por seus peritos. 

2. A Comissão Mista terâ a seu cargo velar pela implementação e pelo 
~ÇI!ll andamento do presente ~corda, e tem por missão a pesquisa das vias e 
meios Suscetíveis de reforçar a cooperação entre os dois países, prinCipãlmen­
te nos domínios comercial, científico, técnico e cultural. 

3. - No quadro de sua missão, a Comissão Mista submeterá suas reco­
mendações aos dois Go.vernos. 

4. A Comissão Mista poderá instituir, sempre qu-e necessário subco­
missões especializadas para a realização de estudos aprofundados de' proble­
mas específicos. 

5. A COmissão Mista feunir-se-á a cada dois anos, alternadamente no 
território da República Federativa do Brasil e da República Popular do Con­
go. Poderá, no entanto, reunir-se em sessão extraordinária sempre que uma 
das Partes Contratantes o solicite. 

ARTIGO IV 

O presente Acordo entrará em vigor ·na data da troca dos instrumentos 
de Ratificação entre as duas Partes. Terá validade por um período de 5 (cin­
co) anos e será renovável por recondução tácita por novos períodos de 5 (cin­
co) anos, a menos que uma das Partes notifique à outra, por via diplOmática e 
c_om uma antecedência de 6 (seis) meses, sua decisão de denunciâ-lo. 

Feito em Brasília, aos 18 dias do mês de fevereiro de 1981, em dois exem­
plares originais, nas línguas portuguesa e francesa, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraiva Guer­
reiro. 

Pelo Governo da República Popular do Congo: Pierre Nzé. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passari­
nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 17, DE 1982 

Aprova o texto do Acordo Internacional da Borracha Natural de 1979, adotado na IV Sessão da Conferência das 
Nações Unidas sobre Borracha Natural, realizada em Genebra, Suíça, de 24 de setembro a 5 de outubro de 1979, e 
que foi subscrito pelo Brasil em 30 de junho de 1980. 

Art. 1• É aprovado o texto do Acordo Inlernadonal da Borracha Natural de 1979, adotado na IV Sessão da Confe­
rência das Nações Unidas sobre Borracha Natural, realizada em Genebra, Suíça, de 24 de setembro a 5 de outubro de 1979, e 
que foi subscrito pelo Brasil em 30 de junho de I 980. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 6 de abril de 1982. -Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

ACORDO INTERNACIONAL DA 
BORRACHA NATURAL 

As partes contratantes, 

DE 1979 
PREÂMBULO 

Considerando a Declaração e o Programa de Ação sobre o Estabeleci­
mento de uma Nova Ordem Econômica Internacional; 

Reconhecendo, em particular, a importância da Resolução n9 93 (IV), da 
Conferência das Nações Unidas Sobre Comércio e Desenvolvimento, adota­
da na sua IV Sessão, e a· Resolução n9 124 (V) adotada na sua V Sessão, sobre 
o Programa Integrado de Produtos de Base; 

Reconhecendo a importância da borracha natural para a economia dos 
países membros, particularmente para as exportações dos Membros exporta­
dores e para suprir os requerimentos dos Membros importadores; 

Reconhecendo também que a estabilização dos preços da borracha natu­
ral é do interesse de produtores, consumidores e mercados de borracha natu­
ral e que um acordo internacíonal de borracha natural pode ajudar significao­
temente o crescimento e desenvolvimento da indústria de bOrracha natural 
para o benefício de produtores e consumidores, 

Acordam o que se segue: 

*Resoluções da Assembléia ·cera[ 3201 (S-V[J e (3202) (S-Vl) de 1~ de maio de 1974. 

CAPITULO I 

Objetivos 

Artigo 19 
Objetivos 

Os objetivos do Acordo Internacional da Borracha Natural de 1979 (da­
qui por diante referido como este Acordo), com vistas a atingir os relevantes 
objetivos adotados pela Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e 
Desenvolvimento nas suas Resoluções n9s 93 (IV) e 124 (V) sobre o Programa 
Integrado de Pr9dutos de Base, são inter a!lia os Seguintes: 

a) atingir uni Crescimento _equilibrado entre a oferta e a demanda de bor­
racha natural e, em conseqíiência, contribuir para aliviar as sérias dificulda­
des que surgem em decorrência do excesso ou escassez de borracha natural; 

b) atingir condiçpes estáveis no comércio da borracha natural, evitando 
flutuações excessivas no preço da borracha natural, o que afeta adversamente 
os interesses de longo prazo tanto de produtores como de consumidores, e es­
tabilizar esseS preços sem distorcer as tendências de longo prazo do mercado 
no interesse de produtores e de consumidores; 

c) auxiliar a estabilização dos ganhos de exportação provenientes da bor­
racha natural dos Membros exportadores e aumentar seus ganhos através da 
expansão dos volumes de exportação de borracha natural a preços justos e re­
munerativos, ajudando assim a proporcionar os incentrvàs necessárioS para 
uma taxa de produção dinâmica e crescente, bem como proporcionar recur­
sos visando a um crescimento econômico e um- desenvolvimento social acele­
rados; 

d) buscar garantir oferta adequada de borracha natural para atender as 
necessidades dos Membros importadores a preços justos e razoáveis e melho­
rar a garantia e continuidade desses suprimentos; 

e) adotar medidas factíveis no caso de excedente ou escass_ez de borracha 
natural, a fim de aliviar as dificuldades econômicas que os Membros possam 
encontrar; 

f) procurar expandir o comércio internacional e melhorar o acesso ao 
mercado para a borracha natural e produtos processados; 

g) melhorar a competitividade da borracha natural através do incentivo 
à pesquisa e desenvolvimento no-que se refere aos problemas de borracha na­
tural; 

h) encorajar O desenvolvimento eficiente da economia da borracha natu­
ral, procurando facilitar e promover melhoras no processamento, comerciali­
zação e distribu1ção- da borracha natural bruta; e 

i) buscar cooperação internacional e estimular consultas sobre assuntos 
que afetem a oferta e demanda de borracha natural, bem como facilitar a pro­
moção e coordenação da pesquisa em borracha natural, assistência e oUtros 
programas. 

CAPITULO li 
Definições 

Para os fins deste acordo: 

ARTIGO 2 
Definições 

(l) .. Borracha Natural" significa elastômero não vulcanizado, em forma 
sólida ou líquida, proveniente da Hevea brasiliensis e de qualquer outra plan­
ta que o Conselho venha a decidir para fins deste Acordo. 

(2) "Parte Contratante" significa um Governo ou uma organização in­
tergovernamental referida no artigo 5 que tenha consentido ser regido provi­
soriamente ou definitivamente por esse Acordo. 

(3) "-Membro'' significa uma Parte Contratante como definida no item 
(2) acima. 

(4) "Membro Exportador" significa um Membro que exporte borracha 
natural e que tenha declarado sei um Membro exportador, sujeito à apro­
vação do Conselho. 

(5) "Membro Importador" significa um Membro que importe borracha 
natural e que tenha declarado ser um Membro importador, sujeito à apro­
vação do Conselho. 

(6) "Organização" significa a Org-aniZação Internacional da Borracha 
Natural, referida no artigo 3. 

(7) uconselho" significa o Conselho Internacional da Borracha Natural, 
referido no artigo 6. 

(8) .. Voto Especial" signifiCa a votação que requer pelo menos dois 
terços dos votos dos Membros exportadores presentes e votantes e pelo me­
nos dois terços dos votos dos Membros importadores presentes e votantes; 
contados separadamente, desde que tais votos sejam expressos ao menos pela 
metade dos Membros de cada categoria presentes e votantes. 

(9) "Exportação de Borracha Natural" significa qualquer borracha natu­
ral que deixe o território alfandegário de qualquer Membro e ••Importação de 
Borracha N aturai'' significa qualquer borracha natural que entre em terri­
tório alfandegário de qualquer Membro. Considera-se que, para o propósito 
destas definições, território <i.lfimdegário, no caso de um Membro que possua 
mais de um território alfandegário, deverã referir-se à combinação dos terri­
tórios alfandegários daquele Membro. 

(lO) "Maioria: Distribuída Simples" significa a votação que requer mais 
da metade dos votos totais dos Membros exportadores presentes e votantes e 
mais da metade dos votos totais dos Membros importadores presentes e vo­
tantes, contados ~eparadamente. 

(I l) .. Moedas de-Livre Uso" são: o Mã.rco Alemão, o Franco Francês, o 
Yen Japonês, a Libra Esterlina e o Dólar dos Estados Unidos da América. 
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(12) "Ano Financeiro" significa O páíádo que vai de 19 de janeiro a 31 
de dezembro, inclusive. 

( 13) "Entrada em Vigor" significa a data em que este Acordo entra em 
vigor provisoriamente ou definitív3.inente, nos termos dó artígõ 61. 

(14) .. Tonelada" significa uma tonelada métrica, isto é, 1.000 quilogra~ 
mas. 

(15) "Compromisso Governamental" significa as obrigações firian~eiras 
para com o Conselho que sejam assumidas pelos Membros como garantia 
para o financiamento do Estoque Regulador de Contingência e que venham~ 
ser executadas pelo Conselho para cobrir as obrigações financeir-as por ele asR 
sumidas, de acordo com o artigo 28; os Membros serão responsáveis perante 
o Conselho até o limite de seus c.ompromissos. 

(16) "Centavos de Moeda MalásiojCingapurense" signifi"ca a·rriédia do 
"sen" da Malásia e o "'cent" de Cingapura de acordo com as taxas de câmbio 
prevalecentes. 

(17) "Contribuição Líquida Ponderada de um_ Membro'' significa sUa 
contribuição líquida ponderada pelo número de anos de sua filiação à Orga­
nização. 

CAPITULO IIl 

Organização e Administração 

ARTIGO 3 

bnplantação, Sede e Estrutura da Organização 
Internacional da Borracha Natural 

( l) A Organização Internacional da Borracha Natural é por meio deste 
estabelecida, para administrar as disposições e sup-erVisloilar aoper3.çào-deste 
Acordo. 

(2) A Organização funcíonarã através do ConSe:lh_o Internacional da 
Borracha Natural, seu Diretor Executivo e sua equípe de assessores e qual­
quer outra unidade que seja prevísta por este Acordo. 

(3) Na sua primeira sessão o Conselho decidirã, por voto especial, se a 
sede da Organização- deverã localizar-se em Kuala Lumpur ou Londres. 

(4) A Sede da Organização deverá sempre localizar-se em território de 
um Membro. 

ARTIGO 4 

Participação na Oi'ganfza(â(r 

(I) Existirão duas categorias de Membros, a saber: 
a) Exportadores e, 
b) Importadores 
(2) O Conselho estabelecerá critérios com· respeito à mudança de um 

Membro na sua categoria de filiação nos termos do parãgrafo I deste artigo, 
levando em conta na sua totalidade o disposto nos artigos 25 e 28. Um 
Membro que satisfaça tais critérios poderã mudar de categoria mediante a 
aprovação do Conselho, por voto especial. 

(3) Cada Parte Contratante constituirá um único Membro da Organi­
zação. 

ARTIGO 5 
Participação Je Organizações lntergovernamentais 

(1) Qualquer referência neste Acordo a "Governo" ou "Governos" de­
verá ser entendida como abrangendo- a Comunidade Econômica Européia e 
qualquer outra organização íntergovernamental que tenha responsabilidade 
com respeito à negociação, conclusão e aplicação de acordos internacionais,' 
em particular, acordos de produtos de base. Por conseguinte, qualquer refe~ 
rência neste Acordo à .. assinatura", "'ratifica-ção", "aceitação ou apro­
vação", ou "declaração de aplicaçãO provisória'' ou "adesão" deve no caso 
de tais organizações intergovernãn1ent3.is ser entendida- Como abrangendo a 
"assinatura", '"ratificação''. .. aceitação ou aprovação", "declaração de apli­
cação provisória" e "adesão" por tais organizações intergoverriamentais. 

(2) No caso de votação de assuntos das_ suas competências, essas orga~ 
nizações intergovernamentais -exercerão seus direitos de voto, com um nÍlme~ 
ro de votos igual ao número total de votos atribuídos aos seus Estados 
Membros, de acordo com o artigo 15. 

CAPITULO IV 
O Conselho Internacional da Borracha Natural 

ARTIGO 6 
Composição do Conselho Internacional da Borracha Natural 

(I) A autoridade suprema da Organização se-rá O Conselho Interna cio~ 
nal da Borracha Natural, que será composto por todos os Membros da Orga­
nização. 

(2) Cada Membro será representado_ no Conselho por um delegado e 
poderá designar suplentes e assessores para participar das reuniões do Conse~ 
lho. 

(3) _ Um delegado suplente terá poder de agir e votar em nome do dele ... 
gado durante a ausência deste ou em circunstâncias especiais. 

ARTIGO 7 
Pode;"es e Funções -do- Conselho 

(I) O Conselho exercerá todos os poderes e desempenhará ou providen~ 
ciará que sejam desempenhadas todas as funções necessárias ao cumprimento 
das disposições deste Acordo. 

(2) O _Conselho, por voto especial, adotará as normas e os regulamen~ 
tos riecessários ao cumprimento das dísposições deste Acordo e com o mesmo 
c-om[iatívéfs. Estão aqUi incluídas suas próprias normas de procedimento, as­
Sifn corilo as normas de procedimento dos Comitês estabelecidos de acordo 
cOm o artigo- 19, normas para a administração e operação do Estoque Regu~ 
lador, bem cOmo os regulamentos financeiros e de pessoal da Organização. O 
Conselho poderá, nas suas normas de procedimento, estabelecer regras pelas 
quais possa decidir sobre questões específicas, sem a necessidade de convocar 
reunião. 

{3) O Conselho manterá em arquivo a documentação necessária ao de~ 
sernpenho das funções a ele atribuídas neste Acordo. 

(4) O Conselho publicará um relatório anual sobre as atividades da Or­
ganização, bem como outras informações que considere apropriadas. 

ARTIGO 8 
Empréstimos em CircunstânCias __ Especiais 

- (I) O Conselho poderá, por voto especial, tomar empréstimos de fontes 
comerciais para o Estoque Regulador ejou para a Conta Administrativa, vf­
sando cobrir déficits em _qualquc;:~ das duas Contas, causado por defasagens 
entre despesas autorizadas e contribuições requeridas. Se o empréstimo resui~ 
tar de um atraso no recolhimento da contribuição d_e um Membro, os custos 
financeiros assumidos pelo Conselho em conseqüência do empréstimo serão 
da responsabilidade do membro que se encontre em atraso com suas obri­
gações, em adição ao pag~mento total de sua contribuíção. 

(2) Qualquer Membro poderá, se assim lhe convier, contribuir direta~ 
mente para a Conta apropriada, evitando que o Conselho tome empréstimos 
comerciais, para cobrir a quota daquele Membro nos fundos requeiídos. 

ARTIGO 9 
Delegação de Poderes 

(I) O Conselho, por ~·oto especial, poderádelegar a qualquer Comité esta­
belecido de acordo com o artigo 19 o exercício de qualquer ou de todos os seus 
poderes que, de acordo com as disposíções áeste Acordo, não requeiram voto es­
pecial do Conselho. Não obstante essa delegação o Conselho pode, a qualquer 
momento, discutir e decidir sobre qualquá cissunto que tenha sido delegado a 
qualquer de seus Comitês. 

(2) O Conselho pode, por voto especial, revogar qualquer poder que te­
nha delegado a um Comitê. 

ARTIGO lO 
Cooperação coln outras organizações 

(I) O Conselho poderá tomar quaisquer providências convenientes 
para consulta ou cooperação com as_-r"'Jações Unidas, seus 6tgãos e agências 
especializadas e outras organizações intergovernamentais que considere a pro~ 
priadas. _ _ _ 

(2) O Conselho poderá tanlbém tomar providêriCías no sentido de man­
ter contatos com o~.ganizações internacionais não governamentais apropria~ 
das. 

ARTIGO li 
Admissão de Obserwidores 

O Conselho poderá convidar qualquer Governo que não seja Membro 
ou qualquer das organizações referidas no artigo 10 para comparecer, na qua~ 
lidade de observador, a qualquer das reuniões do Conselho ou de qualquer 
Comitê estabelecido áe acordo com o artigo 19. 

ARTIGO 12 
Presidente e Vice~ Presidente 

( 1) O Conselho deverá ele_g~r para cada ano um Presidente _e um Vice­
Presidente. 

(2) O Presidente e o Vice~ Presidente serão eleitos, um entre as dele~ 
gações dos Membros exportadores e o outro entre as delegações dos 
Membros importadores. Estes cargos alternar~se-ão cada ano entre as duas 
categorias de Membros, o que não inij:lede, contudo, a reeleição de um ou de 
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outro ou de ambos, em circunstâncias excepcionais, por voto especial do 
Conselho. 

(3) Na ausência temporária do Presidente, ele será substituído pelo 
Vice~ Presidente. Na ausência temporária de ambos- o Presidente e o Vice­
Presidente- ou na ausência permanente de um ou de ambos, o Conselho po­
derá eleger novos titulares para estes cargos dentre as delegações dos 
Membros exportadores efou dentre as delegações dos Membros importado­
res, conforme apropriado, em caráter temporário ou peTITiãnente, de acordo 
com as circunstâncias. 

(4) Nem o Presidente nem qualquer outra pessoa que presida uma reu­
nião do Conselho votará na referida reunião. Poderá, entretanto, dar poderes 
a outro representante, da mesma categoria de participação que a sua, p~ua e-­
xercer o direito de voto do _Membro por ele representado. 

ARTIGO 13 

Diretor Executivo, Gerente do Estoque Regulador 
e Outros Membros da Equipe 

(1) O Conselho, por voto especial, designará um Diretor Executivo e um 
Gerente do Esto_que Regulador. 

(2) Os termos e condiç_ões da nomeação do Diretor Executivo e do Ge­
rente de Estoque Regulador serão fixados pelo Conselho. 

(3) O Diretor Executivo será o principal funcionário administrativo da 
Organização e será o responsável perante o Conselho pela administração e o­
peração deste Acordo de conformidade com as decisões do Conselho. 

(4) O Gerente do Estoque Regulador será responsável perante o Diretor 
Executivo e o Conselho pelas funções a ele atribuídas por este Acordo, bem 
como pelas funções adicionais que o Con-selho venha a determinar. O Geren­
te do Estoque Regulador será responsável pelas operações rotineiras do Esto­
que Regulador e manterá o DiretOr Executivo informado a respeito das ope­
rações gerais do Estoque Regulador, de forma que o Diretor Executivo possa­
assegurar a eficácia na consecução dos objetivos deste Acordo, 

(5) O Diretor ExecUtiVo Oórheã.Yá os demaiS-funciOnários de acordo caril 
os regulamentos estabelecidos pelo Conselho. Esses funciOnários estarão vin­
culados ao Diretor Execu(ivo. 

(6) Nem o Diretor Executivo nem qualquer outro funcionário, inclusive 
o Gerente do Estoque Regulador, deverá ter qualquer interesse frnanceiro na 
indústria ou comércio de borracha, ou atividades comerciais associadas. 

(7) No desempenho de suas obrigações o Diretor Executivo,- o Gerente 
do Estoque Regulador e outros funcionários da equipe não solicitarãO ou_ re­
ceberão instruções de qualquer Membro ou autoridade estranha ao Conselho 
ou a qualquer dos Comitês estabelecidos de acordo com o artigo 19. Eles de­
verão abster-se de qualquer ato incompatível com suas condições de funcio­
náriOs íilternacionais subordinados unicamente ao Conselho. Cada Membro 
respeitará o caráter exclusivamente internacibO.hl das responsabilidades do 
Diretor Executivo, do Gerente do Estoque Regulador e outros funcionários, 
não procurando influenciá-los no desempenho de suas funções. 

ARTIGO 14 

Sessões 

(I) Como regra geral, o Conselho realizará uma sessão ordinária em 
cada semestre. 

(2) Além das reuniões que pode efetuar por forças das circunstâncias es­
pecific2mente previstas neste Acordo, o Conselho poderá também se reunir 
em sessões especiais, quando assim o decidir ou a pedido: 

a} do Presidente do Conselho; 
b) do Diretor Executivo; 
c) da maioria dos Membros exportadores; 
d) da maioria dos Membros importadores; 
e) de um Membro exportador ou Membros exportadores que possuam 

pelo menos 200 votos; ou 
f) de uin Membro importador ou Membros importadores que possuam 

pelo menos 200 votos. 
(3) As sessões serão realizadas na sede da Organização, a não ser que o 

Conselho, por voto especial, decida o contrãrio. Se por corivit.e de qualquer 
Membro o Conselho se reunir em outro local que não seja '1: sede da Organi­
zação, aquele Membro pagará os custos adiciona]s -em que o Conselho in cor-
rer. 

(4) A COnvocaçãO de quaisquer sessões e respectivas ageridas serão en­
viadas aos Membros pelo Direto" r Executivo, com-pelo menos 30 dias de ante­
cedência, exceto em casos de emergência, quando o envio deverá ser feito com 
pelo menos 7 (sete) dias de antecedência. 

ARTIGO 15 

DistribU.içâo de Votos 

(I) Os Membros exportadores possuirão em conjunto 1.000 votos, e os 
Membros importadores possuirão em conjunto 1.000 votos. 

(2) Cada Membro exportador receberá um voto inicial dos 1.000 votos, 
exceto no caso em qUe um Membro exportador tenha exportações líquidas in­
feríúres ·a 10.000 toneladas anuais. Neste caso, o voto inicial nã_o_serã atribuí­
do~O restante dos votos serâ distribuído entre os Membros exportadores em 
proporção a mais :PróX.íma pOssível ao volume de suas respectivas expor­
tações líquidas de bo_rracha natural, pelo período de cinco anos civis, 
iniciando-se seis anos civis anteriores à distribuição dos votos; far-se--â ex­
ceção às esportações líquidas de borracha natural d-a Cingapura no período 
erri questão, que serão calculadas em apenas 13 por cento das suas expor­
tações totais naquele período. 

(3) Os votos dos Membros importadores serão distribuídos entre eles em 
proporções à média de suas importações líquidas de borracha natural durante 
o período de três anos civis, a lriicíaf-se qu-atro anos civis anteriores à distri­
buição dos votos. Cada Membro importador, no entanto, receberã um voto, 
mesmo que a su:a participaçãO proporcional nas importações líquidas não 
seja suficientemente grande para o justificai. 

(4) Para os propósitos dos parágrafos 2 e 3 deste artigo, parágrafos 2 t 3 
do artigo 28, relacionados com a contribuição de Membros exportadores, e 
do artigo 39, o Conselho estabelecerá~ na sua--p-rimeira sesSão, urna tabela de 
exportações líquidas de Membros exportadores e uma tabela de importações 
líquidas de Membros importadores, que serão revisadas anualmente nos ter­
mos deste artigo. 

(5) Não existirão votos fracionários. A exceção do caso previsto no pa­
rágrafo 3 deste artigo, qualquer fração menor do que 0,5 serâ arredondada 
para baixo e qualquer fração maior ou lgual a 0,5 será arredondada para ci­
ma. 

(6) O Conselho distribuirá os votós para cada ano financeiro no comeÇo 
da primeira sessão do ano em questão de acordo com _o disposto neste artigo. 
Esta distribuição permanecerá efii vigor pelo resto do ano, exceto no caso 
previsto no parágrafo 7 deste artigo. 

(7) Quando houver modifiCação -nos MembroS da _Organização ou quan­
dq qualq~er Membro tiver seus direitoS de voto suspensos ou restabelecidos 
sob qualquer disposição deste ACordo,o_Çonselho redistr_ibuirá os votos den­
tro da categoria o.u categorias dos Membros em questão, de conformidade 
com as disposições deste artigo. 

(8) Na eventualidade da exclusão de um Membro em conformidade com 
o artigo 65, ou retirada de um Membro em conformidade com os artigos 63 
ou 64, que resulte em redução da participação no comércio dos Membros que 
permanecerem em qualquer das categorias, abaixo de 80 por cento, o Corise:.. 
lho reunir-se-á e decidirá a reSpeito dos termos, condições e futuro deste A­
co"rdo, incluindo, em particular, a necessidade de manter efetivas as ope­
raçõ_es do Estoque Regulador, sem causar uma carga financeira excessiva 
para os Membros restantes. 

ARTIGO 16 

-- Procedimento para Votação 

(I) Cada Membro dispo rã dos votos a que tem _direito no Conselho, não 
podendo diVidi~los.--

(2) Mediante informações por escrito ao Presidente do COnselho, qualM 
quer Membro exportador poderá autorizar qualquer outro Membro exporta­
dor, -e qUalquer Membro importador poderá autorízar qualquer outro 
Membrõ_importadõr, a representar seus interesses e ·exerCer seus direitos de 
voto em qualquer sessão ou reunião do Conselho. 

(3) Um Membro autorizado_ a expressar os votos de que disponha outro 
Membro exercerá o direito de voto segundo a autorização recebida. 

(4) Quando se abstiver, um Membro justifica:C-se-ã por não ter votado. 

ARTIG0-17 

Quorum 

( 1) O quornm para qualquer reunião do Conselho constituirá na prew 
sença da maioria dos Membros exportadores e da maioria dos Membros im­
·porladores, contanto que os Membros presentes detenham pelo menos dois 
terços do total de voto_s de suas respectivas categoriaS. 

(2) Caso não exista quorum, em conformidade com o parâgrafo 1 deste 
artigo, no dia fixado para a reunfão e no dia seguinte, o quorum pãra o tercei­

.ro dia e -dias posteriores será a presença da maioria dos Membros exportado-
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res e da maioria dos Membros importadores, contanto que oS-Membros pre­
sentes detenham a maioria dos votos totais em suas respectivas categorias. 

(3) A representação referida no parágrafo 2 do artigo 16 serâ considera­
da como presença. 

ARTIGO 18 

Decisões 

(1) Todas as decisões e recomendações do Conselho serão adotadas por 
maioria distribuída simples, salvo quando previsto de outra forma neste A­
cordo. 

(2) Quando um Membro utilizar-se das disposições do artigo 16 e votar 
numa reunião do Conselho, tal Membro será consider_ado como presente e 
votante, para efeito do parágrafo 1 deste artigo. 

ARTIGO W 

Estabelecimento de Comitês 

(1) Os seguintes Comitês são, através deste artigo, estabelecidos: 
a) Comitê Administrativo; 
b) Comitê de Operações dO Estoque Regulador; 
c) Cõmitê de Estatística; e 
d) Comitê de Outras Medidas. 
Outros Comitês poderão ser estabelecidos por voto especial do Conse­

lho. 

(2) Cada Comitê será subordinado direta-mente ao Conselho. O Conse­
lho por voto especial, determinará a composição e os termos de referência de 
cada Comitê. · 

ARTIGO 20 

Grupo de Especialistas 

(I) O Conselho estabelecerá um Grupo de Especialistas da indústria e 
do comércio de borracha dos Membros importadores e exportadores. 

(2) O Grupo prestará assessoria: e dará assistência ao Conselho -e aos 
seus Comitês, particularmente no que tange às operações do Estoque Regula­
dor e às outras medidas a que se refere o artigo 44. 

(3) Os Membros, funções e providências administrativas do Grupo se­
rão determinados pelo Conselho. 

CAPITULO V 

Privilégios e Imunidades 

ARTIGO 21 

Privilégios e Imunidades 

(!) A Organização terá personalidade jurídica. Será dotada, em parti­
cular, da capacidade para firmar contratos, adquirir e alienar bens móveis e i­
móveis e de demandar em juízo. 

(2) A Organização tentará, o ma"is rápido possível, após a eriúacia em 
vigor deste Acordo, firmar um acordo (a ser referido como Acordo Sede) com 
o Governo do país no qual a sede da Organização deverá situar~se (a ser refe­
rido como Governo anfitrião), referente a siatus, pfiVilégiOS e--imunidades da 
Organização, bem como do seu Diretor Executivo, funcionáriOS, eSpeCialist~s 
e das_ delegações dos Membros, que se façam necessãrios ao cumprimentO de 
suas funções. 

(3) Até a conclusão do Acordo Sede, a Organização requererá do Go­
verno anfitrião a concessão, na forma consistente corri súas leis, de isenções 
fiscais sobre remunerações pagas pela Organização e seus funcionários e 
sobre os ativos, renda e outras propriedades dã Organização. 

(4) A Organização poderá também firmar acordos com um ou mais 
Go....:ernos--; a serem submetidos à aprovação do Conselho e que se relacione 
com tais privilégios e imunidades, caso se façam necessários para -o adequado 
funcionamento deste Acordo. 

(5) Se a sede da Organização mudar-se para outro país, o Governo do 
país em questão firmará cOm a Organização, o m-ais rápido-possfvel, um ·A­
cordo Sede a ser aprovado pelo Conselho. 

(6) O Acordo Sede será iridependente deste Acordo. Deverá, Porém, 
terminar: 

a) - por Acordo que entre si fizerem o GáVerno anfitrião e a "Organi~ 
zação; .f ~ -

b)- no caso de mudança da sede da Organização do país do Governo 
anfitriãO; ou - -· 

c) - no caso de extinção da Organização. 

CAPITULO VI 

Contas e Auditoria 

ARTIGO 22 

Contas Financeiras 

(l) Para operação e administração deste Acordo serão estabelecidas 
duas Contas: 

a) a Conta do Estoque Regulador, e 
b) a Conta Administrativa. 
(2) Todas as s~guintes receitas e despesas decorrentes da formação, o­

peração e manutenção do Estoque Regulador serão computadas na Conta do 
Estoque Regulador: contribuições dos Membros de conformidade com o arti­
go 28, erripréstimos para a Coilt3.-do Estoque Regulador conforme o artigo 8, 
pagamento do montante dos empréstimos e juros provenientes de tais em~ 
préstírrios,-receitas de vendas dos Estoques Reguladores, juros sobre depósito 
da Conta do Estoque Regulador, custos de aquisição do estoque, comissões, 
armazenamento, transporte e despesas de manipulação, seguro e custo de ro­
tação. O Conselho poderá, porém, por voto-especial, computar na Conta do 
Estoque Regulador quaisquer outras modalidades d~ receitas ou despesas a-

-Úibuíveis às transações ou Operações do Estoque- Regulador. 
(3) Todas as demais despesas e receitas relacionadas com a operação 

deste Acordo serão computadas na Conta Administrativa. Tais despesas se­
rão normalmente cobertas pelas contribuições dos Membros fixadas de acor­
do com o· artigo 25. 

(4) A Organiza-ção ·não será responsáVel por despesas de delegações ou 
observadores _que compareçam a reuniões do Conselho ou de qualquer Comi­
tê estabelecido nos termos do artigo 19. 

_ARTIGO 23 

Forma de Pagamento 

Os pagamentos -à víS.ta às ·contas Administrativa e do Estoque Regula­
dor serão realizados em moedas de livre uso ou moedas que sejam conversí­
veis ein moedas de livre uso nos principa"is-·mercados de câmbio e serão isen~ 
tas de restriçõeS cambiais. 

ARTIGO 24 

Auditoria 

(I) O ConSelho apontará auditores com o propósito de realizar audito-
-ria nos seus livros de contabilidade. -

(2) Um relatório de auditoria independente, relativo às Contas Admi­
nistrativa e do Estoque Regulador, será colocado à disposição dos Membros 
o mais cedo possível, mas não antes de três meses, após o fechamento de cada 
ano financeiro, e-serâ submetido à aprovação do Conselho na sessão seguinte, 
conforme apropriado. Um resumo das contas auditadas e o balanço serão em 
seguida pubfica_dos. 

CAPITULO VII 

A Conta_ Administrativa 

--- --Artigo 25 

Contribuições Orçimifmtárlas 

(I) O ConseThO-aprOv"arâ em sua primeira sessão após a entrada em vi­
gor deste Acordo o orçame-nto da Conta Administrativa para O período com­
preendido entre a data de entrada em ·vigor e o final do primeiro ano financei­
ro. Daí em di-allte, durante a segunda metade de cada ano finãnceiro, o Càn­
selho aprovará o orçamento da Conta Administrativa para o ano financeiro 
seguinte. O Conselho estabelecerá a contribuição de cada Membro para o 
orçamento, de acordo com o parágrafo 2 deste artigo. 

(2) A contribuiÇãõ de cada Membro ao orçamento administrativo, 
para cada ano financeiro, serâ propõrcional ao númerO dos votos de que dis~ 
põe em relaÇão ao total de vÔtoS de todos os Membros, no momenlo em que 
o orçamento admínistrativo para aqtiele ano finance1io for aprovado. Na de­
termiriação das coiitribuiçõbs, os votos de Cada Membro sc;!rão calculados 
Sj!m levar em consideração a suspensão do direito de '!'oto de qualquer 
MenlbiO ou--ciUalquer redistribuição de votos que daí resulte. 

- "(3) A contribuição oíilicial para o orçamento administrativo, a ser atri­
buída a qualquer Governo que se torne Membro após a entrada em vigor des­
te Ai:àrdo: s6rá estipulada pelo Conselho cOm base no número de votos a que 
o referido Governo terá ·direito, e com base no período restante do ano finan­
ceiro em- curso, embora a· contribuição estípulada para os demais Me"mbros 
não deva ser alterada. 
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Artigo 26 

Pagamento de Contribuições para -o Orçamento Administrativo 

(I) A data de vencimento das contribuições para o primeiro orçamento 
administrativo será decidida pelo Conselho em sua primeira sessão: Contri­
buições para os orçamentos administrativos sU.bseqlientes terão cOriio data de 
vencimento o primeiro dia de cada ano financeiro. A contribuiçãO de um Go-:.. 
verno que se torne Membro após a entrada em vigor deste Acordo, nos ter­
mos do parágrafo 3 do artigo 25, para o ano financeiro em questão, terá sua 
data de vencimento fixada por decisão do Conselho. 

(2) Se um -Membro não tiver pago a totalidade de sua contribuição 
para o orçamento administrativo, dentro de dois meses após a data de venCi~ 
menta estabelecida de acordo com o parãgrafo 1 deste artigo, o Diretor Exe­
cutivo solicitará que o pagamento seja efetuado o mais rápido possível. Caso 
o Membro ainda não tiver pago a sua contribuição nos dois meses posteriores 
à solicitação do Diretor Executivo seus--direitoS de votO na.Oigã:ílliação serão 
suspensos, a não ser que o Conselho, por vOto eSpCCial, decida de outra ma­
neira. Se um- Membro aifida não tiver pago e sua contribuição nos quatro rrie­
ses posteriores à solicitação do DiretOr ExeCutivO, ·terdes i:)s direitos daqlú:le 
Membro neste Acor:do serão suspensos pelo Conselho, a menos que, por voto 
especial, o Conselho decida de oUtra maiieira. - --------------

(3) Para contribuições recebidas com atrasO,- o Conselho eStipulará 
urna taxa de juros, ou à taxa preferencial vigente no-·país anfitiião _3. pártir do 
dia do _vencimento das contribuições, ou à taxa comercial no caso de emprés­
timos regidos pelo artigo 8, conforme apropriado. 

(4) Um Membro cujos direitOS te-nharii-sidO suspensos, nos termos do 
parágrafo 2 deste artigo, permanecerá fiel ao pagamento de sua contribuição 
e ao cumprimento de quaisquer outras de suas obrigações financeiras neste 
Acordo. 

CAPITULO VIII 

O Estoque Regulador 

Artigo 27 

Volume do Estoque Regulador 

A fim de atinglr OS-objetivos deste Acordo, sc:;~á estabelecido um Estoque 
Regulador Internacional. O volume máximo do Estoque Regulador será de 
550 m11 toneladas. Ele será o único instrumentO de iri.tervenção nõ mercado_­
para fins de estabilização de preços neste Acordo. O Estoque Regulador in~ 
cluirá: 

a} o Estoque Regulador Normal de 400 mil tonefadas, e 
b} o EstOque Regulador de Reserva de 150 mil toneladas. 

Artigo 28 

Financiamento do Estoque Regulador 

(1) OS Meinbros comprometem-se a financiar o custo total do Estoque 
Regulador Internacional de 550.000 toneladas estabelecido pelo artigo 27. 

(2) O financiamento de ambos os estoques- Estoque Regulador Nor­
mal e Estoque Regulador de Reserva- serâ igualmente repartido pelas cate­
gorias de Membros importadores e exportadores. As contribuições dos 
Membros para a conta do Estoque Regulador serão determinados de acordo 
com os votos que detêm no Conselho, exceto nos casos previstOs nos pará­
graos 3 e 4 deste artigo. 

(3) Qualquer Membro importador, cuja participação nas importações 
líquidas totais, conforriie tabela a ser estabelecida pelo Cánselho nos termos 
do parãgrafo 4 do artigo 15, representa O, I por cento ou menos do total das 
importações líquidas, contribuirâ para a conta do Estoque Regulador da se-
guinte maneira: - -

a) se sua participação no total das importações líqüidas for menor ou 
igual a O, 1 por cento, porém maior do que 0,05 por cento, ele contríbuidí. com 
um montante que serâ estimado com base na sua participação efetíva no -tõiaf 
das importações líquidas; 

b} se sua participaÇão riõ-tótal das importações líquidas for de 0,05 por 
cento ou menos, ele contribuirá com um montante que serâ estimadõ coin 
base em uma participação de 0,05 por cento no total das importações líqui­
das. 

(4) Durante qualquer período no qual este Acordo esteja em vigor pro-­
visoriamei-ite nos tC:rmos do Pãrâgraío 2 ou subparágrafo b do parágrafo 4 do 
artigo 61, o compromisso firianceiro de cada Membro importador _ou expor­
tador com a conta do Estoque Regulador não excederá, no seu total, à contri­
buição de cada Membro, calculada com base no número de votos correspon­
dentes às participações percentuais estipuladas nas tabelas a serem elabora­
das pelo Conselho, nos termos do parágrafo 4 do artigo 15, em relação ao to­
tal de 275.00Crt .. olleladas que cabe às categorias de MeiTibros exportadores e 

importadores, respectivamente. As obrigações financeiras. dos Membr_o~, 
-quando este Acordo estiver provisoriamente em vigor, serão Igualmente dtvt­
didas entre as categorias de Membros importadores e exportadores. A qual­
quer momento, quando o compromisso total de uma categoria exceder o de 
outra categoria, o maior serã igUalado ao menor. Os votos de cada Membro 
naquela categoria serão reduzidos na proporção das participaçõ~ percen­
tuais nos votos, a ser definida a partir das tabelas a serem estabelecidas pelo 
Conselho nos termos do parágrafo 4 do artigo 15. 

(5) O custo total do Estoque Regulador Normal de 400.000 toneladas 
será financiado por contribuição à vista dos M:mbros à conta do Estoque 
Regulador. Tais contribuições poderão, quando relevantes, ser pagas pelas 
agências apropriadas dos Membros em questão. 

.(6) O custo total do Estoque Regulador de Reserva de 150.000 toneladas 
será financiado através de contribuições dos Membros na forma de: 

a) empréstimoS tomados pelo Consellió- de forites comerciais, a_ssegura­
dos pelo próprio estOque e por garantias f obrigações governamentais, efou 

b) pagamento à vista. · · ·· . • . 
Tais ·co'ntribuições poderão, quando _relevantes, ser pagas pelas agencias 

apropriadas dos Membros. 
-=(7) A escolha prevista pelo subparãgrafo (a) ou pelo subparãgrafo (b) do 

parâgrafo 6 deste artigo, ou por ambos, ficará a critério de cada Membro; em 
qualquer das opções, o pagamento será depositado na conta do Estoque Re­
gulador. No caso de empréstimos nos termos do subparágrafo (a) do parágra­
fo 6 o valor das garantias feitas com base no próprio estoque, como pro­
por~ão do valor do Estoque Regulador total naquele momento, não e~cederâ 
a proporção dos votos que aqueles Membros detêm no Conselho. Mem~r?s 
em cujo nome o Conselh_o tenha realizado emp~éstimos em fontes comerctats, 
nos termos do subparâgrafo (a) do parágrafo 6, serão responsáveis por todos 
os encargos decorrentes daquele empréstimo. 

(8) O custo total do Estoque Regulador Internacional de 550.000 tonela­
das será pago pela conta do Estoque Regulador. Tais custos incluirão todas 
as despesas envolvidas na aquisição e op~~ação ·do Estoque Regula_dor Inter­
nacional de 550.000 toneladas. No caso de o custo estimado conforme o Ane­
xo C deste Acordo, não cobrir integralmente ós custos de aquisição e ope­
ração do Estoque Regulador, o Conselho reunir-se-á e tomará as medidas ne­
cessárias para solicitar as contribuições requeridas para cobrir tais custos, de 
acordo com as participações percen!uais nos votos. 

Artigo 29 

Pagamento de Contribuição à Conta do Estoque Regulador 

- (I) Haverá uma-contribuição inicial em dinheiro para a Conta do Esto­
que Regulador equivalente a 70 milhões de ringgits Malásios. Esta c_ontri­
buição será repartida entre os Membros de acordo com suas participações 
percentuais nos votos, levando em consideração o parãgrafo 3 do artigo 28. A 
contribuiçãO serâ solicitada tão logo o Diretor Executivo tenha sido informa~ 
do por todos os Membros de que eles estão aptos a atender os requerimentos 
financeiros dentro de Um prazo de rs oi'neses a partir da data em que este 
Acordo entre provisoriamente em vigor. Estas contribuições iniciais serão 
efetuadas 45 dias após a solicitação do Diretor ExecutívO. 

(2Y b Diretor Executivo poderá a qualquer momento solicitar contri­
buiÇão, caso o Gerente do Estoque Regulador indique que à Conta do Esto­
que Regulador virá a necessitar de tais fundos nos próximos quatro meses. 

(3) Quando uma contribuição_ for _solici~ada, os ~embros efetuarão o 
pagani.ento dentro de 30 dias a partir da data da notificação. Se requerido por 
qualquer Membro ou Membros que possuam 200 votos no Conselho, o Con­
selho reunir-se~à em sessão especial e poderá modificar ou desaprovar a soli­
-citação de contribuições, estípulada com base na necessidade de obter fundos 
para amparar as operações do Estoque Regulador nos próximos três meses. 
Se o Conselho não conseguir chegar a uma decisão, as contribuições serão 
efetuadas pelos Membros, de acord_o com a decisão do Diretor Executivo. 

(4) As contribuições solicitadas para os Estoques Reguladores Normal e 
de Reserva serão vaJe>radas ao preço _disparador inferior em vigor na data em 
que tais contribuições forem soljcitadas_. 

(5) a solicitação de contribuições para o Estoque Regulador de Reserva 
será efetuada da seguinte forma: 

a} Na revisão das 300 mil toneladas, previstas no artigo 32, o conselho 
deverá: 

(I) receber um pronunciamento de cada-J\1embro relativo ao modo pelo 
qual irã financiar sua parte no Estoque Regulador de Reserva llos termos do 
artigo 28, e 

(li) tomar as medidas financeiras e outras quaisquer que sejam necesM 
sârias para a pronta implementação do Estoque Regulador de Reserva, in-
cluindo solicitação de fundos se necessário. = 
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b) Na revisão das 400 mil toneladas, prevista no artigo 32, o conselho as­
segurará que: 

(I) todos os membros tenham providenciado o pagamento das suas res­
pectivas contribuições ao- Estoque Regulador de Reserva, e 

(li) o Estoque Regulador_ de Reserva seja aciOnã:ãO e se encontre em 
condições de entrar em operação, nos termos do artigo 31. 

Artigo 30 

Faixa de Preços 

(I) Para a operação do Estoque Regulador serão estabelecidos: 
a) um preço de referência; 
h) um preço inferior de intervenção; 
c) um preço superior de intervenç1io; 
d) um preço disparador inferior; 
e) um preço disparador superior; 
f) um preço indicativo iriferior; e 
g) um preço indicativo superior. 
(2) O preço de referência, na enirada em vigor deste Acordo, será fixado 

inicialmente ao nível de 210 centavos MalásiofCiõ.gapurenseS por quilograM 
ma. Este preço será revisto e examinado de acordo_ com a secção- A do artigo 
32. ~~ ·~ ~· . ~ - . -~ .~ ·~~ 

(3) Haverá um preço superior de intervenção e um preço inferior de in­
tervenção calculados respectivamente a mais e a menos 15 por cento do preço 
de referência, a não ser que o Conselho, por voto_ especial, decida de outra 
forma. -

(4) Haverá um preço disparado r superior e um preço disparador inferior 
calculados respectivamente a mais e a menos 10 por cento do preço de refe­
rência, a menos que o co-nSelho, por voto especial, decida de outra forma. 

(5) Os preços calcutaaos nos parãgrafos 3 e 4 deste artigo serão arredon-
dados para o centavo mais próximo. - -

(6) Exceto nos casos em que este Acordo disponha de outro modo, o 
preço indicativo inferior será de ISO Centavos MalásiofCingiip-llreüses por 
quilograma e o preço indicativo superior serã de 270 centavos MalásiofCin­
gapurenses por quilograma, para os primeiros 30 meses após a entrada em vi­
gor deste Acordo. 

Artigo 31 

Operação do Estoque Regulador 

(I) Se, em relação à faixa de preços prevista no artigo 30, ou, quando 
subseqüentemente revisada, de acordo com os dispositivos dos artigos 32 e 
40, o preço indicador de mercado previsto pelo artigo- 33 estiVe-r: 

a) igual ou acima do preço disparador superior, o Gerente do Estoque 
Regulador defenderá o preço disparado r superior, oferecendo borracha natuM 
ral para venda, até que o preço indicador de mercado caia abaixo do preço 
disparador superior; 

b) acima do preço superior de intervenção, o Geiente do Estoque Regu­
lador poderá vender borracha natural em defesa do preço disparador supe­
rior;-

c) igual aos preços superior ou inferior de intervenção, ou entre eles, o 
Gerente do Estoque Regulador não deverá vender ou co-ritprar-borracha na­
tural, exceto para cumprir suas responsabilidades de rotação, nos termos do 
artigo 36; 

d) abaixo do preço inferiõi'-âe intervenção-o Gerente-do Estoque ReguM 
lador poderá comprar borracha natural em defesa do preço disparador infeM 
rior; 

e) igual ou abaixo do preço disparador inferiOr, o Gerente do Estoque 
Regulador defenderá o preço disparador inferior, oferecCndo~se para com­
prar borracha natural até que o preço indicador de mercado exceda o preço 
disparador infeiior: -

(2) Qu-ando as ·vendaS ou coritpris para o Estoque Reg-ufidOr atingirem 
o nível de 400.000 toneladas, o Conselho decidirá, por voto especial, se- ()E:s­
toque Regulador de Reserva entrará em operação; 

a) ao preço disparador superior ou inferior; Ou 
h) a qualquer preço entre o preço disparador inferior e o preço iridica-ti­

vo inferior, ou entre o preço disparador superior e o preço indicatiVo supe­
rior. 

(3) a não ser que o Conselho, por voto especial, decida de outra forma, 
nos termos do parágrafo 2 deste artigo, o Gerente do Estoque Regulador uti­
lizará o Estoque Regulador de reserva para defender o preço indicativo "infe­
rior, colocando o Estoque Regulador de Reserva em operação quando o 
preço indicador de mercado estiver em ponto médio entre o preço indicativo 
inferior e o preço disparador inferior, bem como para defender o preço indi­
cativo superior, colocando o Estoque Regulador de Reserva em operação 

quando o preço indicador de mercado estiver em ponto médio entre o preço 
indicativo superior -e~ o preço disparado r superior. 

(4) as disponibilidades totais do Estoque Regulador, incluindo o Esto­
que Regulador Normal c o Estoque Regulador de Reserva, serão totalmente 
utilizados para assegurar que o preço indicador do mercado não caia abaiXo­
do preço indicatívo infericif ou eleve-se acima do_ preço indicativo superior. 

(5) Vendas e compras-pelo Gerente do Estoque Regulador serão efetua­
das nos mercados comerciais estabelecidos, aos preços prevalecentes, e todas 
as suas transações serão em borracha física para entrega em tempo não SUpe­
rior _a .três meses. 

(6) Para facilitar~a~operação do Estoque Regulador, o Conselho instala­
rá escrÍtórioS de representação e providenciaTã o apoio logístico necessário ao 
"éscritói-io-do G-eif!nte do Estoque Rêgu_lador, erri mercados de borracha esta­
belecidos e nos locais aprovados para armazenagem. 

_(7) O Gerente do Estoque Regulador prepará um relatório mensal a res­
peito das transações do Estoque Regula-dOr ~_da sitUação fina"i1ceira da Conta 
do JJ~stoque Regulador, ' 

Sessen~a dias após o fim de cada- mês, o relatório para aquele mês será 
colo_cado à disposição dos Membros. 

(8) As informações a respeito das transações comerciais do Estoque Re­
gulador incluirão quantidades, preços, tipos, padrões e mercados de todas as 
operações do Estoque Regulador, inclusíve as rotações efetuadas. A infor­
mação sobie .a_siiuaçãÕ finanCeira da conta do Estoque Regulador incluirá 
também as taxas de juros e os termos e condições de depósitos e empréstímos, 
as moedas, em que as operações se realizaram, e outras informações relevanM 
tes nos itens __ aos quais se refere o parágrafo 2 do artigo 22. 

Artigo 32 

Exame e Revisão da Faixa de Preços 

~A - PREÇO DE REFERENCIA 

(I) O exame e revisão do preço de referência basearMse-á nas tendências 
do mercado e f ou alterações líquidas no Estoque Regulador, sujeitos às dispo­
sições desta seção deste artigo. O Pfeçõ de referência será examinado pelo 
Conselho a cada 18 meses após a entrada em vigor deste Acordo: 

a) se a média dos preços indicadores diários de mercado, nos seis meses 
anteriores a um exame, estíver ao nível do preço superior de intervenção, ou 
ao nível do preço inferior de intervenção, ou entre estes dois preços, nenhum 
reajüste do preço de referência será feito. -

b) se a média dos preços indicadores diái'ios de mercado, nos seis meses 
anteriores a um exame, estiver abaixo do preço inferior de intervenção, o 
preço de referência será automaticaffiente"reduzido em 5 por cento na data do 
eXame, a não ser que o Corlselho, por voto especiã.T, -dedda por uma porcenta­
gem diferente na redução do preço de referência. 

c) se a média dos preços indicadores diários de mercado, nos seis meses 
anteriores a um exame, estiver acima do preço superior de intervenção, o 
preço de referência será automaticamente elevado em 5 pnr cento na data do 
exame, a não Ser ·que o ConselhO, por voto especial, decida por uma Porcenta­
gem diferente na elevação do preço de referência. 

(2) RegistrandoMse uma mudança líquidã de tóo.OOO toneladas no Esto~ 
que _R~gulador, desdt:_ª ·última avaliação nos termos deste.parãgrafo ou desde 
a efitrada em vigor deste AcordO, o Diretor Executivo convocará uma sessão 
especial do Conselho para avaliar a situação. O Conselho poderá, por voto 
especial, decidirMse a tomar medidas apropriadas que poder~o incluir: 

a) suspensão das operações do Estoque Regualdor; 
b) mudança na taxa de compras ou vendas do Estoque Regualdor; e 

c) revisão do preço de referência. 
(3) Se tiverem ocorrido compras ou vendas líquidas do Estoque Regula­

dor no total de 300.000 toneladas desde: a) a entrada em vigor deste Acordo; 
b) a última revisão nos termos deste parágrafo; ou, c) a última revisão nos ter~ 
mos do parágrafo 2 deste artigo, qualquer que seja a alternativa mais recente, 
o preço de referência será reduzido ou aumentad_o, respectivamente, em 3 por 
cento do seu nível corrente, a não_ser que o Consel_ho, por voto especial, deci­
da reduzi-lo ou aumentá-lo, respectivamente, em uma porcentagem diferente. 

( 4) Quaisquer aJuStamentos- nO preço de referência, seja qual for a razão, 
não deverão permitir que os preços disparadores superem os preços indicati­
vos inferiores ou superiores. 

B- PREÇOS INDICATIVOS 

(5) O Conselho -poderá, por voto especial, reajustar os preços indicativos 
inferiores e superiores por ocasião dos exames previstos nesta seção deste ar­
tigo. 

(6) O ConSelho garantirá cjue qualquer reajustenos preços indicativos 
seja consistente cOm as tendências e condições PreVãkcentes no mercado. As­
sim sendo, o Coilselho levará em consideração as tendências de preço da bor-
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racha natural, consumo, oferta, custos de produção, estoques, bem como a 
quantidade de borracha natural mantida no Estoque Regulador e a situação 
financeíra da Conta do Estoque Regulador. 

(7) Os preços indicativos inferiores e superiores serão examinados: 
a) a cada trinta meses após a entrada em vigor_ _deste Acordo; 
b) em circunstâncias especiais, ~a pedido de um Membro_ou Membros 

que detenham 200 ou mais votos no Con::;elho, e 
c) quando o preço de referência tiver sido reajustado - (i) para baixo 

desde a última revisãO do preço indicativo inferior ou desde a entrada em vi­
gor deste Acordo; ou (ii) para cima desde a última revisão do preço indicativo 
superior ou desde a entrada em vigor deste Acordo - em pelo menos 3 por 
cento nos termos do parágrafo 3 deste artigo e em pelo menos? por cento nos 
termos do parágrafo 1 deste artigo, - ou, pelo menos, nos índices estabeleci­
dos pelo~ ··13rftgraf()s I, 2 efou 3 deste artigo, satisfeita a condição de que a 
média do tJ • ..:.~4..1 indicador diário de mercado para os 60 dias subseqüentes à 
última revisão d·· preço de referênciE. esteja abaixo d9 preço inferior de inter­
venção ou acima uo preço superior de intervenção, respectivamente. 

(8) Não obstante os parágrafos 5, 6e 7 deste artigo, não haverá aumento 
do preço indicativo inferior- ou superior se a média d_os preços indicadores 
diários de mercado, nos seis meses apteriores a um exame da faixa de preço 
nos termos deste artigo, estiver abaixo do preço de referência. De igual modo, 
não haverá redução no preço indicativo inferior ou superior se a média dos 
preços indicadores diários de mercado, nos seis meses anteriores a um exame 
da faixa de preço nos termos deste artigo, estiver acima do preço de referên­
cia. 

Artigo 33 
Pre<'O Indicador de Mercado 

(1) Será estabelecido um preço indicador diário de m~rcado que será um 
preço médio ponderado composto - no qual estará refletído o mercado da 
borracha natural - baseado nas informações diárias OfTÇiais de preços Cor­
rentes mensais nos mercados de Ky.ala Lumpur, Londres, Nova Iorque e C in~ 
gapura. Inícíalmente, o preço indicador diârio de mercado compreenderá as 
borrachas dos tipos RSS I, RSS 3 e TSR 20, com igual ponderação. Todas as 
cotações serão convertidas em preços F.O.B. nos portos da Malásia e Cinga­
pura e nas moedas da Malásia e de Cingapura, 

(2) A composição ponderada dos tipos e padrões, bem corno o método 
. de computação do preço indicador diário de_mercado serão examinados e po­
derão, por voto especial, ser reajustados pelo Conselho, de modo a_asse_gurar 
que eles reflitam o mercado da borracha natural. 

(3) O preço indicador de mercado será fixado acima, no nível ou abaixo 
dos niveis de preço especificados neste Acordo, conforme a médi(l diária dos 
preços indicadores de mercado para os últimos cinco dias, situe-se acima, no 
nível ou abaixo dos mencionados níveis de preço. 

Artigo 34 
Composição dos Est.o_ques Reguladores 

(I) Na sua primeira sessão após a entrada em vigor deste Acordo, o Con­
selho indicará as borrachas de padrões e tipos internacionalmente reconheci­
dos, referentes às folhas_ fumadas_ e as borrachas _tecnicamente especificadas, 
para inclusão no Estoque Regulador, desde que os seguintes critérios sejam 
satisfeitos: 

a) os mais baixos padrõ_es e tipos de borracha natural autorizados para a 
inclusão no Estoque Regulador serão o RSS 3 e TSR 20; e 

b) serão indicados todos os padrões e tipos permitídos nóS termos do 
subparágrafo (a) deste parágrafo, ·desde que respondam, pelo menos, por 3 
por cento do comércio internacional de borracha natural no ano civil ante­
rior . 

..(2) O Conselho poderá, por voto especial, mudar estes critérios efõu os 
tiposjpadrões selecionados, se necessário, para assegurar que a composição 
do Estoque Regulador reflita a situação prevalecente no mercado, atentando 
para os objetiVOs de estabilização deste Acordo, e para a necessidade de man­
ter altos padrões comerciais e de qualidade dos estoques reguladores. 

(3) O Gerente do Estoque Regulador tentarã assegurar que a compo­
siçãO do Estoque Regulador reflita os padrões de exportação/importação de 
borracha natural, ao mesmo tempo em que promova os_objetivqs de estabili­
zação deste Acordo. 

(4) O Conselho poderá, por voto especial, autorizar o Gerente do Esto­
que Regulador a mudar a composição do Estoque, se os objetivos de estabili­
zação de preço assim o exigirem. 

Artigo 35 
Localização dos Estoques Reguladores 

(I) a localização dos Estoques Reguladores deverá assegurar_ operações 
comerciais ~anêmicas e eficientes. De acordo com est~ prip_cípiot os Esto-

ques Reguladores serão localizados-tanto nos territórios dos Membros expor­
tadores como nos territórios dos Membros importadores. A distribuição dos 
Estoques Reguladores entre os Membros será efetuada de maneira a atender 
os objetivos de estabilização deste Acordo e ao mesmo tempo minimizar ós 
custos. 

(2) A fim de manter padrões de qualidade comercial elevados, os Esto­
ques Reguladores serão armazenados apenas em armazéns aprovados, com 
base nos critérios_ a serem decididos pelo Conselho. 

(3) Após a entrada em vigor deste Acordo, o Conselho estabelecerá e 
aprovarã uma lista de armazéns e os arranjos necessários para seus usos. O 
Conselho examinará periodicamente essa lista. 

(4) O Conselh_o examinará, também, periodicamente, a localização dos 
Estoques Reguladores e poderá, por voto especial, autorizar o Gerente do Es­
toque Regulador a inudar a localização dos Estoques, para assegurar ope­
rações comerciais econômicas e eficientes. 

Artigo 36 
Rotação dos Estoques Reguladores 

O Gerente do Estoque Regulador assegurará que todos os Estoques Re­
guladores sejam adq':Jiridos e mantidos em padrões comerciais de qualidade 
elevados. Ele promoverá a rotação da borracha natural_estocada conforme se 
faça necessário para garantir fais padrões, levando na devida consideraçõa o 
custo de tal rotação e seu impacto na estabilidade do mercado. O custo de ro­
tação sei"â"·ecnnputado na Conta do Estoque Regulador. 

Artigo 37 
ReStrição ou Suspensão das Operações do 

Estoque Regulador 

(1) Não obstante as disposições do artigo 31, o Conselho, se reunido, po­
derá, por voto especial, restringir ou suspender as operações do Estoque Re­
gulador, se em sua opinião o desempenho das obrigações atribuídas ao Ge­
rente do estoque Regulador por aquele aitigo não alcançar os objetivos deste 
Acordo.· 

(2) Se o Conselho não estiver reunido, o Diretor Executivo poderá, após 
consultar o Presidente, restringir ou suspender as operações do Estoque Re­
gulador se. na sua opinião, o desempenho das obrigações atribuídas ao Ge­
rente do Estoque Regulador pelo artigo 31 não alcançar os objetivos deste 
Acordo. 

(3) Imediatamente após uma decisão de ~estringir ou suspender as ope­
rações-do Estoque Regulador nos termos do parágrafo 2 deste artigo, o Dire­
tor Executivo convocarâ uma sessão do Conselho para examinar tal decisão. 
Não obstante as disposições do parãgrafo 4 do artigo 14, o Conselho reunir­
se-á dentro de sete dias após a data de restrição ou suspensão e, por voto es­
-pecial, çonfirmará o_u canCelarã tal restriçãq ou suspensão. Se o Conselho não 
conseguir chegar a uma de<:isão naquela sessão, as operações do Estoque Re­
gulador serão retomadas sem qualquer restrição imposta nos termos deste ar­
tigo. 

Artigo 38 
- Penalidades Relativas ãs Conti-ibuições 

-à conta do Estoque Regulador 

(1) Se um Membro não efetivar o pagamento de sua contribuição à Con­
ta -do Estoque Regulado~ até a data do vencimento, ele serã considerado em 
atraso. O Membro em atraso por 60 dias ou mais não será contado como 
membro para fins de votação em assuntos cobertos pelo parágrafo 2 deste ar­
tigo. 

(2) O direito de voto e outros direitos de um Membro no Conselho, es­
tando este Membro em atraso por 60 dias ou mais nos termos do parágrafo 1 
deste artigo, serão suspensos, a !tão ser que O Conselho, por voto espe<:ial, de­
cida de outra maneira. 

(3) Um Membro em atraso arcará com as taxas de juros, às taxas prefe­
renciais- prevalecentes no país anfitriãá, a serem computadas a partir do dia 
estipulado para o vencimento de tais pagamentos, a não ser que esses atrasos 
sejam compensados através de empréstimos efetuados pelo Conselho nos ter­
mos do artigo 8. Neste caso,-o Membro em atraso-arcará com osjurqs relati­
vos a tais empréstimos, a cobertura de atrasos pelos demais Membros impor­
tadores e ex.porta-dõres será em bases voluntárias. 

( 4) Quando o atraso tiver sido sanã.do, satisfazendo assim às exigências 
do Conse_lho, o direito de voto e outros direitos do Membro em atraso por 60 
dias ou mais serão restaurados. Se os compromíssos em atraso tiverem _sido 
c_aberto~s por outros Membros, eles serão integralmente reembolsados. 
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Artigo 39 
Ajustamento de Comribuições à Conta- do 

Estoque Regulador 

(I) Quando os votos forem redistribuídos na primeira sessão-de cada ano 
financeiro, o Conselho fará os ajustamentos necesSários das cqntribuições de 
cada Membro para a Conta do Estoque Regulador, nos termos das dispo­
sições deste artigo. Para este propósito, o Diretor ExecutiVo determinará: 

a) a contribuição líquída de cada Membro, pela subtração das resti­
tuições de contribuições feitas àquele Membro, da soma de todas as contri­
buições feitas por aquele Membro, nos termos do parágrafo 2 deste artigo, 
desde a entrada em vigor deste Acordo; 

b) as contribuições líquidas totais, pela soma das contribuições líquidas 
de todos os Membros; e 

c) a contribuição líquida reajustada de cada Membro, repartindo as con­
tribuições líquidas totais entre os Membros, com base na participação reajus­
tada nos votos_ d_e cada Membro no C9_nselho, nos termos do_artigo 15, sujei­
to ao parágrafo 3 do artigo 28, desde que a participação nos votos de cada 
Membro, para o propósito deste artigo, seja calculada sem levar em conside­
ração- a suspensão do direito de voto de qualquer Membro ou qualquer redis­
tribuição .de votos que daí resulte. 

Quando a contribuição líquida de um Membro exceder a contribuição 
líquida reajUstada, a Conta do Estoque Regulador restituirâ a diferença àque­
le Membro. Quando a contribuição líquida reajustada deste Membro exceder 
sua contribuição líquida, o pagamento da diferença será efetuadO, por aquele 
Membro, à Conta do Estoque Regulador. 

(2) Se o Conselho, tendo considerado os parágrafos 2 e 3 do artigo 29, 
decidir que existem contribuições líquidas em excesso aos fundos requeridos 
para atender as operações do Estoque Regulador dentro dos quatro próximos 
meses, o Conselho restituirá tais contribuições líquidas em excesso, deduzidas 
as contribuições incíaiS,-a não- ser que decida, por voto especial, ou por não 
fazer tal restituição ou por fazer uma restituição-fnefió.I'. A participação dos 
Membros no montante a ser restituído, serâ proporcional às suas contri­
buições líquidas em dinheiro. 

(3) Por solicitação de um Membro, a restituição qtie lhe couber poderá 
ser retida na Conta do Estoque Regulador. Se um Membro solicitar que sua 
restituição seja retida na Conta ·do Estoque Regulador, este montante serã 
creditado por conta de qualquer contribuição adicional solicitada nos termos 
do artigo 29. 

(4) O Diretor Executivo notificarâ Imediatamente aos membros qual­
quer pagamento requerido ou restituição que resulte de ajustamento feito nos 
termos dos parãgrafos l e 2 deste artigo. Tais pagamentos--pelos Membros ou 
restitüiçOes a Membros serão feitos dentro de 60 dias a partir da data em que 
o Diretor Executivo emitir tal notificação. 

(5) Na eventualidade de o montante em dinhêiro na Conta do Estoque 
Regulador, após o reembolso de empréstios, caso existam, exceder o valor do 
total de contribuições líquidas pagas pelos Membros, tal excedente de fundos 
será distribuído no término deste Acordo. 

Artigo 40 

O Estoque Regulador e Mudanças nas_ Taxas de Câmbio 

(I) Na eventualidade de que mudanças nas taxas de câmbios entre o 
n·nggit da Malásia e o dólar de Cingapura e as moedas dos principais países 
Membros exportadores e _importadores de borracha natural venham a afetar 
signíficativamente às operações do Estoque Regulador, o Diretor Executivo 
deverã, nos termos do artigo 37, ou os Membros poderão, de acordo com o 
artigo 41, solicitar uma sessão especial do Conselho. O Conselho reunir-se-á, 
dentro de 10 dias, para confirmar ou cancelar medidasjâ tomadas pelo Dire­
tor Executivo nos termos do artigo 37. e poderá, por voto especial, decidir 
que sejam tomadas medidas apropriadas, incluindo a possibilidade de revisar 
a faixa de preços, de conformidade com os princíPios contidos nas primeiras 
frases dos parágrafos I a 6 do artigo 36. 

(2) O Conselho estabelecerá, por voto especial, um procedimento para 
determinar uma mudança significativa nas paridades dessas moedas, para o 
propósito exclusivo de assegurar a convocação oportuna do Conselho. 

(3) Na eventualidade da existência de uma divergência entre o ringgit da 
Malásia e o dólar de Cingapura, de forma que as operações do Estoque Regu­
lador sejam significa~temente afetadas, o Co_nselho reunir-se-á para examinar 
a situação e poderá considerar a adoção de uma única moeda. 

Artigo 4I 

Procedimento para a Liquidação da Conta do 
Estoque Regulador 

(I) Terminado este Acordo, o Gerente do Estoque Regulador calcularã 
os gastos totais de liquidação, ou de transferência p-ara um novo acordo inter-

naciOnal sobre borracha natural, dos ativos da Conta do Estoque Regulador, 
de conformidade com as disposiÇões deste artigo, e guardarã a quantia numa 
conta separada. Se o saldo for insuficiente, o Gerente do Estoque Regulador 
venderá uma quantidade de borracha natural do Estoque Regulador que seja 
suficiente para suprir a ·soma adicional requerida. 

(2) A participação de cada Membro da Conta do Estoque Regulador se­
rã calculada da seguinte maneira: 

a) o valor do Estoque Regulador será o valor da quantidade total de 
borracha natural de cada tipojpadrão ali existente, calculado aos níveis mais 
baixos dos preços vigentes para cada tipojpadrão nos mercados a que se refe­
re o artigo "33, durante os 30 dias de mercado anteriores à data do término 
deste Acordo; 

b) o v.alor da Conta do Estoque Regulador será o valor do Estoque Re­
gu!ador mais os ativos em dinheiro da Conta do Estoque na data do término 
deste Acordo, deduzido o montante reservado nos termos do parágrafo I des~ 

·te artigo; 
c} a contribuição liquida de cada Membro será a soma de suas contri­

buições durante o período de duração deste Acordo, deduzidas todas as resti­
tuições concedidas, nos termoS' do artigo 39; 

d) se o valor da Conta do Estoque Regulador for maior ou menor do 
que o tOtal de ~ontribuições líqUidas, o excedente ou déficit, conforme o caso, 
será alocado entre os Membros da proporção da participação de cada um na 
contribuição líquida ponderada de conformidade com este Acordo; 

e) a participação de cada Membro na Conta do Estoque regulador com­
preenderá sua contribuição líquida, reduzida ou acrescida da sua partici~ 
pação nos déficiis ou excedentes da Conta do Estoque Regulador, e reduzida 
da sua participação nas obrigações, caso existam, derivadas dos empréstimos 
pendentes, contratados pelo Conselho em nome do Membro em questão. 

(3) Caso este Acordo venha a ser imediatamente substituído por um 
novo acordo internacional sobre borracha natural, o Conselho, por voto es­
pecial, adotará procedimentos para assegurar a transferência eficiente para o 
novo acordo, conforme o requeira aquele acordo, das participações na Conta 
do Estoque Regulador dos Membros que têm intenÇão de participar d_o novo 
acordo. Qualquer Membro que não deseje participar do novo acordo terá di­
reito ao pagamento de sua participação: 

a) no dinheiro disponíVel em proporção à sua participação percentual 
no total de contribuições liquidas à Conta do Estoque Regulador, dentro de 
dois meses; e 

b) nas receitas líquidas provenientes de liquidação dos Estoques Regula­
dores através de vend~s ordenadas ou transferência para o novo acordo inter­
nacional sobre borracha natural, a preços correntes de mercado, as quais de­
verão estar concluídas dentro _!le 12 meses; 
- a não ser que, por voto especial, o Conselho decida aumentar os pagaM 
mentes, nos termos do subparágrafo (a) deste parágrafo. 

(4) Caso este Acotd6 termine sem que seja substituído por um novo 
acordo internacional sobre borracha natural que estabeleça um Estoque Re­
gulador, o Conselho tomarã, pOr Voto especial, medidas para orientar orde­
nadamente o processo de liquidação do Estoque Regulador, dentro do perío­
do máximo especificado no parágrafo 7 do artigo 67, sujeito às seguintes res­
trições: 

a) nenhuma compra adicional de borracha natural será realizada; 
b) a Organização não assUITiifã despesas adicionais, a não ser aquelas 

necessárias para liqUidai O Estoque Regulador. 
(5) Sujeito à escolha por qualquer Membro de ficar com borracha natu­

ral, nos termos do parágrafo 6 deste artigo, qualquer dinheiro que permaneça 
na Conta do Estoque Regulador será posteriormente distribuído aos 
Membros na proporção das suas participações, conforme determina o pará­
grafo 2 deste artigo. 

(6) No lugar de todo ou de parte do pagamento em dinheiro, cada 
Membro poderâ decidir receber sua cota correspondente no ativo da Conta 
do Estoque Regulador em borracha natural, de acordo com as normas esta­
belecidas pelo Conselho. 

(7) O Coriselho estabelecerá normas apropriadas para os ajustes e paga­
mentos das contribuições dos Membros à conta do Estoque Regulador. Esses 
ajustes levarão em consideração: 

a) qualquer discrepância existente entre o preÇo da borracha natural, es­
pecificado no subparágrafo (a) do parágrafo 2 deste artigo, e os preços aos 
quais parte ou todo do Estoque Regulador forem vendidos conforme as nor­
mas estipuladas para a liquidação do Estoque Regulador; e 

b) a diferença entre despesas de liquidação estimadas e realizadas. 
(8) O Conselho reunir-se-á, nos 30 dias posterioreS às transações finais 

da Conta do EstOque Regulador, para executar o acerto final de contas entre 
os Membros, dentro dos 30 .dias que se seguirem. 
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CAPITULO IX 

Relação com o Fundo Comum 

Artigo 42 

Relação com o Fundo Comum 

Quando o Fundo Comum entrar em operação, o Conselho aproveitar­
se-á de seus recursos, de acordo com os princípios nele estabelecidos. O Con­
selho negociarã, com esse propósito, termos e modalidades, mutuamente 
aceitãveis, para um acordo de associação a ser assinado com o Fundo Co­
mum. 

CAPITULO X 

Medidas de Oferta 

Artigo 43 

Disponibilidade de Oferta 

(I) Os Membros exportadores, na medida do possível, comprometem-se 
a adotar políticas e programas que assegurem a dispobilidade contínua de 
borracha natural aos consumidores. 

(2) Os Membros exportadores continuarão a tentar melhorar os padrões 
da borracha natural e atingir uniformidade nas especificações da qualidade e 
apresentação, de acordo com os desenvolvimentos tecnológicos e de merca­
do. 

(3) Na eventualidade de uma escassez potencial de borracha natural, o 
Conselho poderâ fazer recomendações a Membros relevantes, a respeito de 

. possíveis medidas apropriadas para assegurar, com a rapidez possível, um au­
. mento na oferta de borracha natural. 

Artigo 44 

Outras Medidas 

(1) Com vistas à_ consecução dos objetivos deste Acordo, o Conselho 
identificará e proporã medidas e técnicas apropriadas para o desenvolvimen­
to da economia da borracha natural por parte dos Membros produtores, 
através da expansão e melhoramento da produção, produtividade e comercia­
lização, o que teria como conseqilência o aumento das receitas de exportação 
dos Membros produtores, e, ao mesmo tempo, a melhoria da segurança da 
oferta. 

(2) Com este propósito, o Comitê para Outras Medidas realizarã anãli­
ses econômicas e técnicas a fim de identificar: 

a) programas e projetos de pesquisa e desenvolvimento da borracha na­
tural que beneficiem os Membros exportadores e importadores, incluindo 
pesquisa científica em áreas específicas; 

b) programas e projetos para melhoria da produtividade da indústria de 
borracha natural; 

c) maneiras e meios para melhorar os padrões de qualidade da oferta de 
borracha natural e atingir uniformidade na especificação de qualidade e apre-­
sentação da borracha natural; e 

d) métodos de melhoramento no processamento, comercialização e dis~ 
tribuição da borracha natural bruta. 

(3) O Conselho considerará as implicações financeiras de tais medidas e 
técnicas e procurará promover e facilitar o suprimento de recursos financei­
ros adequados, conforme apropriado, de fontes tais como instituições finan­
ceiras internacionais e a .. Segunda Conta" do Fundo Comum, quando esta­
belecido. 

(4) O Conselho poderã fazer as recomendações que se façam necessãrias 
a Membros, instituições internacionais e outras organizações, para promover 
a implementação de medidas específicas nos termos deste artigo. 

(5) O Comitê sobre Outras Medidas examinará, periodicamente. o pro­
gresso das medidas que o Conselho decida promover e recomendar e as infor_­
marã. em seguida, ao Conselho. 

CAPITULO XI 

Consultas a Repeito de Políticas Nacionais 

Artigo 45 

Consultas 

O Conselho farã consultas, quando solicitado por qualquer Membro, a 
respeito de políticas governamentais que estejam afetarido diretamente a ofer­
ta ciu demanda de borracha natural. O Conselho poderã submeter suas reco­

. mendações aos Membros para suas considerações. 

CAPITULO XII 

Estatísticas, Estudos e Informação 

Artigo 46 

Estatísticas e Informação 

(1) O Conselho coletará, examin"arã e quando necesSário publicará as in­
formações estatísticas sobre borracha natural e ãreas correlatas. necessárias 
para a operação satisfatória desfe Acordo. . 

(2) O~_ Membros fornecerão ao Conselho com presteza, na medida do 
.possível, dados disponíveis a- réspeito da produção, Consumo e Comércio in­
ternacional de borracha natural, por padrões específicos. 

(3) O Conselho poderá também requerer dos Membros o fornecimento 
de outras informações, incluindo informações sobre ãreas correlatas, que 
possam ser necessãrias para a operação satisfatória deste Acordo. 

(4) Os Membros fornecerão, em tempo oportuno, todas as inforrn·ações 
estatísticas acima mencionadas, desde que tal procedimento não seja incon~ 
sistente com suas legislações. 

(5) O Conselho estabelecerá relações diretas com organizações interna­
cionais apropriãdas, incluindo o Grupo Internacional de Estudos sobre Bor­
racha e as bolsas de produtos de base. a fim de ajudar a assegurar a disponibi­
lidadç _q_~ Qados recentes e confiãveis a respeito de produção. consumo, esto­
ques, comércio internacional e preços de borracha natural, bem como outros 
fatores que influenciem a demanda e a oferta de borracha natural. 

(6) O Cánselho procurará assegurar que nenhuma informação publica­
da possa ser prejudicial ao caráter confidencial das operações de pessoas ou 
companhias produzindo, processando ou comercializando borracha natural 
ou produtos relacionados . 

Artigo 47 

Avaliação Ariuill, Estimativas e Estudos 

(1) O Conselho preparará e publicará uma avaliação anual a respeito da 
situação mundial da borracha natural e ãreas correlatas, à luz das infor- · 
mações fornecidas pelos Membros e por organizações intergovernamentais e 
internacionais· relevantes. 

(2) Pelo menos em cada semestre, o ConsClho estimarã também a pro~ 
dução, consumo. exportação e importação de borracha natural de todos os ti­
pos e padrões para os seis meses seguintes. Ele informará os Membros a res­
peito dessas estimativas. 

(3) O Conselho realizará ou tomará as medidas necessárias para que se 
realizem estudos de tendências da prodUção de borracha nã.fural, consumo, 
comercialização e preços, bem como estudos de problemas de curto prazo e 
de longo prazo da economia mundial da boi-racha natural. 

Artigo 48 

·Exame Anual 

(I) O Conselho examinará, anualmente, a operação deste Acordo, à luz 
dos objetivos estabelecidos no artigo I. O Conse:lho informará a seus 
Membros os resultados desse exame. 

(2) O Conselho poderá, então, formular recomendações aos Membros e 
conseqüentemente tomar medidas dentro de sua competência para melhorar 
a eficãcia da operação deste Acordo. 

CAPITULO XIII 

Disposições Gerafs 

Artigo 49 

Obrigações Gerais dos Membros 

· (f) Os Membros, no p"eríodO dC vigência deste Acordo, usarão todo seu 
empenho e cooperarão para PróinOver o- alcance dos objetivos deste Acordo e 
não agü•ão em contradíção com eSses objetivos. 

(2) Os Membros, em particular, tentarão melhorar as condições da e­
conomia de borracha natural e encor3.jaf a produção e uso de borracha natu­
rãl para promover o crescimento e modernização da economia da borracha 
natural para o benefício mútuo_ de produtores e consumidores. 

(3) Os Membros aceitarão como obrigatórias todas as decisões do 
Conselho neste Acordo e não utilizarão medidas que tenham efeito restritivo 
ou contrário a estas decisões. 

Artigo 50 

Obstáculos ao Comércio 

(I) O Conselho. identificará, de acordo com a avaliação anual da si­
\uação da borracha natural mundial, referida no artigo 47, quaisquer obstá­
culos à expansão do comércio da borracha natural em suas formas bruta, se­
miprocessatJ.i. Q.l.l ni-9d.Ui~d.a. 



960 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se<;ão 11) Abril de 1982 

(2fÜ Conselho podefã, visando a p!Omover--Os propósitOs desse ártigo, 
fazer recomendações aos Membros no sentido de que procurem, nos foros inw 
temacionaís apropriados, medidas prátiCas, mutuamente aceitãveis, direciow 
nadas para remover progressivamente - e, quando possível, eliminar - tais 
obstáculos. O Conselho examinará periodicamente os resultados de tais reco­
mendações. 

Artigo 51 

Transporte e Estrutura do Mercado da Borracha Natural 

O Conselho encorajará e facilitará a promoção de fretes razoáveis e jus­
tos, bem como a melhoria do sistema de transporte, de forma a prover supri­
mentos regulares para o mercado e redução ·nos custos dos produtos comer­
cializados. 

Artigo 52 

Medidas Diferenciais e Remediadoras 

Os Membros importadores em desenvolvimento, bem como os países de 
menor desenvolvimento relativo, que sejam Membros, e cujos interesses se.w 
j3m adversamente afetados por medidas tomadas neste Acordo, poderão soli­
citar ao Conselho medidas diferenciais e remediadoras apropriadas. O COnse­
lho coordenará as medidas apropriadas a serem tomadas, de acordo com os 
parãgrafos 3 e 4 da Seção lll da Resolução 93 (IV) da Conferência das 
Nações Unidas sobre Comércio e oes·e-nvolvimento. 

Artigo 53 

Isenção de Obrigações 

(1) Quando necessário, em razão decircunstâncias-ex:cepeiõháls;ou si­
tuações de emergência, ou de força maior, não previstãS expressamente por 
este Acordo, o Conselho, por voto especial, poderá dispensar o Membro de 
uma obrigação deste Acordo, caso aceite as explicações desse Membro sobre 
as razões pelas quais a obrigação não pode ser cumprida. 

(2) O Conselho, ao conceder dispensa a um Membro nos termos do pa­
rágrafo l deste artigo, determinará explicitamente OS -ternfõS e condições em 
que o Membro é dispensado de tal obrigaçãO, bem como_ 9 período de vigên­
cia da isenção e as razões pelas quais a dispensa foi-concedida. 

Artigo 54 

Padrões Justos de Trabalho 

Os Membros declaram que se empenharão para manter padrões de tra­
balho direcionados no sentido de melhorar o nível de vida dos trabalhadores 
nos seus respectivos setores de borracha natural. 

CAPITULO XIV 

Reclamações e LitígiOs­

Artigo 55 

Reclamações 

(.l) Qualquer reclamação no sentido de que um Membro deixou de_ 
cumprir as obrigações que lhe _ _impõerú-:esté- AcOrdo s~râ_, __ a peqt~o do 
Membro que formulou a reclamação, submetida ao Conselho, que após con­
sulta prévia com os Membros interessados tomarã uma decisão sobre o as­
sunto. 

(2) Toda decisão do Conselho, no sentido de que um Membro deixou 
de cumprir as obrigações que lhe impõem este Acordo, especifica r-ã a nature­
za da infração. 

(3) Sempre que o Conselho, em conseqüência de uma reclamação ou 
não, concluir que um Membro infringiu o disposto neste Acordo, pode, por 
voto especial, e sem prejuízo de outras medidas especificamente previStas em 
outros artigos -deste Acordo: 

a) -suspender os direitos de voto desse Membro no Cofl.Selho e, se jul­
gar necessário, suspender qualquer outro _direito de tal Membro, inclusive o 
de exercer cargos no Conselho ou em qualquer Comitê estabelecido noS ter­
mos do artigo 19, bem como o de ser Membro de tais Comitês· até-que ele te­
nha cumprido suas obrig3çõeS; ou 

b) -adotar as medidas previstas no artígo 65, se tal infração prejudicar 
de forma significativa a implementação deste Acordu. 

Artigo 56 

Litígios 

(I) Qualquer litígio relativo à interp-retação ot.i-aplicação deste Acordo, 
que não seja re_solvido entre os Membros interessados, será submetido por so­
licitãÇão de qualquer das partes em litígio à decisão_ Po_ Conselho. 

(2) Caso Um litígio seja submetido ao Conselho, nos termos do par~­
grafo I deste artigo, uma maioria de Membros dispondo de pel_o m~nos um 

terço do total de votos pode solicitar que o Conselho, após examinar o assun­
to e antes de tomar uma decisão, ouça a opinião de uma Comissão Consultiva 
conStituída de acordo coin o parágrafo 3 deste artigo, sobre a questão em lití­
gio, antes de dar sua decisão. 

(3)a) A menos que o Conselho, por voto especial, decida de outra ma­
neira, a ComíssãoConsultiva será constituída de cinco pessoas da forma se­
guinte: 

(I) duas pessoas a serem designadas pelos Membros exportadores, uma 
das quais com larga experiência em assunto_s do típo em litígio e a outra tendo 
reputação jurídica e experiência; 

(11) duas pessoas com idênticas qualificações, a serem designadas pelos 
Membros importadores; e 

(111) um presidente, escolhido por unanimidade pelas quatro pessoas 
designadas de conformidade com os incisos (I) e (11) deste subparágrafo ou, 
em caso de desacordo, pelo Presidente do Conselho. 

b)Poderão ser eleitos para integrar a Comissão Consultiva cidadãos de 
países Membros e não Membros. 

c} As pessoas designadas para integrar a Comissão Consultiva agirão a 
título pessoal e não receberão instruções de qualquer Governo. 

d) As despesas da Comissão Consultiva serão custeadas pela Organi­
zação. 

( 4) O parecer fundainentado da Comissão Consultiva serâ submetido 
ao ConSelho, o qual, levando em conta todas as informações pertinentes, de­
cidirá -sobre o litígio, por v"oto especiã1. 

CAPITULO XV 
DispoSições Finais 

Artigo 57 

Assinatura 

Este Acordo estará aberto à assinatura na Sede das Nações Unidas, de 2 
de janeiro a 3Ó dejul1ho de-1980, iOCfU-Sive-,-pÕr qualquer_ Governo convidado 

-.para a Conferência das Nações Unidas sobr_e Borracha Natural de 1978. 

Artigo 58 

Depositário 

O Secretário Gerai das Nações Unidas é, por meio deste, designado 
como o depositário deste Acordo. 

Artigo 59 

Ratificação, Aceitaç-ão e Aprovação 

(l) Este Acordo estará sujeito à ratificáçãõ, aceitação e aprovação pelos 
Governos signatários. de acordo com seus respectivos procedimentos. consti--­
tucionais. e institucionais. 

(2) Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação serão depo­
sitadôs-juntO ao depositário o ·mais tai"dar até 30 de setembro de 1980. O Con­
selho poderá, no entanto, conceder prorrogações de prazo aos Govern-Os sig~­
natárioS-que não tenham podido dePositar seus iriStrúmentos-até aqUela data. 

(3) Cada Goverrlo qu"e.Taça o âepó"sitO de um irisúllmento de ratificação, 
aceitação ou aprovação declarar-se-á, no momento do depósito, coma-sendo 
uin Membro t:.xportado~ ou imp0rt3dt?r. 

Artigo 60 

Notificação de Aplicação Pro~'isória 

(I) Todo Governo signatário que tencione ratificar, aceitar ou aprovar 
este Acqrdo, ou to_do ._Goyerno para o qual o Ccns~l_ho tenha estabelecido 
condições para adesão, mas que ainda não tenha podido depositar seus ins­
trumentos, pOderá a qualquer momento notificar o depositário de que ele a­
plicará integralmente este Acordo, em caráter provisório, seja quando o mes­
mo entrar em vigor de conformidade com o art_._ 6_1, ou se já estiver em vigor, 
em data determinada. 

(2) Não obstante as disposições do parágrafo I deste artigo, um GoVer­
no pode, na sua notificação de aplicação provisória, indicar que participará 
deste Acordo apenas dentro dos limites dos seus procedimentos constitucio­
nais ejou legislatívos. Contudo, tal Governo cumprirá todas as obrigações fi­
nanceiras relativas à Conta Administrativa. A adesão provisória de um go­
verno que notifique dessa maneira não excederã a 18 meses a partir da entra­
da em vigor provisória deste Acordo. Em caso de necessidade de levantamen­
to de fund_os para a Conta do Estoque Regulador, dentro desse período de 18 
meses, o_ Conselhº decidirá a respeito do "status" de um Governo que tenha 
aderido de forma provisória-nos termos deste parãgrafo. 
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Artigo 61 

Entrada em Vigor 

(I) Este.Acordo entrarã definitivamente em vigor em 1" de outubro de 
1980, ou em qualquer data posterior, se nessa data Governos responsãveis 
pelo menos por 80 por cento das exportações líquidas, segundo a relação 
constante do Anexo A deste Acordo, e Governos responsãveis pelo menos 
por 80 por cento das importações líquidas, segundo a relação constante do A­
nexo B deste Acordo, tenham depositado seus instrumentos de ratificação, a­
ceitação, aprovação ou adesão, ou tenham assumido todos os compromissos 
financeiros previstos neste Acordo. 

(2) Este Acordo entrará provisoriamente em vigor em 19 de outubro de 
1980, ou em qualquer data dentro dos dois anos seguintes, se ne_ssa data Go­
vernos responsáveis pelo menos por 65 por cento das exportações líquidas, se­
gundo a relação Constante do Anexo A deste Acord_o, e Goy~rnos responsá­
veis pelo menos por 65 por cento das importações líquidas, segundo a relaÇão 
constante do Anexo B deste Acordo, tenham depositado seus instrumentos de 
ratificação, aceitação ou aprovação, ou tenham notificado o depositário, de 
conformidade com o art. 60, de que eles aplicarão este Acordo provisoria­
mente. O Acordo permanecerá em vigor pro.visoriamente até! o mãximo de-18 
meses, a não ser que entre em vigor definitivamente;--IYõSlermos do parágrafo 
I deste artigo, ou que o Conselho decida de forma diferente nos termos do pa­
rágrafo 4 deste artigo. 

(3) Se este Acordo não entrar em vigor provisoriamente, nos termos do 
parágrafo 2 deste artigo, dentro de dois anos a partir âe 11 de outubro de 
1980, o Secretário Geral dlis Nações Unidas conVid~rá, em tempo _opOrtuno, 
após aquela data, os Governos que tenham depo5itado instrumentos de ratifi­
cação, aceitação, aprovação ou adesão, ou que o tenham notificado que apli­
cariam este Acordo provisoriamente bem como todos os outros Governos 
que tenham participado da Conferência das Nações Unidas sobre Borracha 
Natural de 1978, a se reunirem com vistas a verificar se est~s Governos esta.­
riam em condições de tomar as medidas necessárias para colocar este Acordo 
em vigor, provisoriamente ou definitivamente entre eles, em seu todo ou em 
parte. Se não se chegar a nenhuma conclusão nesta reunião, o Secretário Ge­
ral poderá convocar futuros encontros, como considerar apropriado. 

(4) Se os requerimentos para entrada em vigor definítVa deste Acordo, 
nos termos do parágrafo I deste artigo, não tiverem sido satisfeitos dentro de 
18 meses a partir da entrada em vigor provisória deste AcordO: nos termos dO 
p-arágrafo 2 deste artigo, o Secretário _Geral das Nações_ Unidas convocará, 
no menor e,(jpaço de tempo por ele considerado_ conyeniC:rite, mas antes do fi­
nal do p-eríodo de 18 meses acima mencionado, aqueles governos que te~harn 
depositado instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, ou 
que o tenham notificado de que iriam aplicar este Acordo provisoriamente, 
bem como os outros que tt':nham participado da Confei-êllcía: das Nações Uni­
das !;Obre Borracha Natural de 1978, a se reunirem para examinar o futuro 
deste Acordo. Levando em consideraç~o as recomendações da reunião con­
vocada pelo Secretário Geral das Nações Unidas, o C-onselho reunir-se-á 
para decidir a respeito do futuro deste Acordo. O Conselho decidirá, então, 
por -voto especial_: 

a) colocar este Acordo definitív-amerite em vigor,-n<YtCi~_o ou em parte_, 
entre os f\.kmbros participantes; 

b) manter este Acordo provisoriamente em vigõt-entr-e ós Membros par­
ticipantes, no todo ou em parte, por mais um ano; ou 

c) renegociar este Acordo. ____ ___,__ 
Se o Conselho não puder chegar a uma decisão, o ACófdo terminará ao 

fim do período de 18 meses. 
(5) Para qualquer Governo que deposite seu instruniê:-ilfõ-de ratificação, 

aceitaçao, aprovação ou adesão após a entrada em vigor deste Acord9, ele só 
vlgorarâ para este Governo na data em que for efetuado o _q_epó_s1f?.-

(6) O Secretário Geral das Nações Unidas convocará_ a primeira sessão 
do Conselho Jogo após a entrada em vigor deste Acordo. 

Artigo 62 

Adesão 

(I) Este Acordo estará aberto à adesão dos Governos de todos os Esta­
dos, sob as condições estabelecidas pelo Conselho, as quais incluirão um pra­
zo limite para o depósito dos instrumentos de adesão. O Conselho pode, con­
tudo, prorrogar o prazo para os Governos que não tenham podido depositar 
seus instrumentos de adesão no tempo limite determinado nas condições de a­
desão. 

(2) A adesão f ar-se-á pelo depósito de um instrumentO de adesão junto 
ao depositário. 

Artigo 63 

Emendas 

{1) O Conselho, por voto especial, pode recomendar aos seus Membros 
emendas deste Acordo. 

(2) O Conselho fJXar"â uma data na qual os Membros notificarão o depo­
sitário de que aceitaram a emenda. 

-- (3) A emenda entrará em vigor 90 dias após haver o depositário recebido 
notificaçôes de a-ceitação de Membros que representem pelo menos dois 
terços dos Membros exportadores e que detenham, pelo menos, 85 por cento 
dos votos totais dos Membros exportadores, bem como dos Membros quere­
presentem, pelo menos, dois_te_rç_os dos Membros importadores e que dete­
nham, pelo menos, 85 por cento dos votos totais dos Membros importadores. 

(4) Depois que o depositário informar o Conselho de que os requeri~ 
mentes para entrada em vigor da emenda foram cumpridos, e não obstante o 
previsto pelo parágrafo 2 deste artigo com relação à data fixada pelo Conse­
lho, um Membrp poderá ainda notificar _o depositário de sua aceitação da e~ 
menda, contantO que esta notificação sçja feita antes da entrada em vigor da 
emenda. 

(5) Qualquer Membro que não tenha notificado sua aceitação de uma e­
menda na data que tal emenda entrar em vigor deixará de ser uma Parte Con­
tratante a partir desta data, a menos que o Conselho aceite as explicações 
prestadas por este Membro no sentido de que não c_onseguiu obter a acei­
tação no prazo previsto, por motivo de dificuldades Para concluir seus proce­
dimentos constitucionais ou institucionais, e decida prorrogar, Com respeito a 
tal Membro, o prazo fixado para a aceitação. Esse Membro não estará obri­
gado pela emenda, até que tenha notifiCado sua aceitação da mesma. 

(6) Se os requerimentos para a entrada em vigor da emenda não tiverem 
sido cumpridos na data fixada pelo Conselho, nos termos do parágrafo 2 des­
te artigo, a emenda será considerada retirada, 

Ãitigo ti4 

. Retirada 

(1) Um Membro pode retirar-se deste .Acordo a qualquer momento, a­
pós sua entrada em vigor, mediante notificação da retirada ao depositário. 
Este Membro informará simultaneamente o Conselho acerca da decisão que 
haja tomado. 

(~)_Um ano após sua_ notificãçã_o ter sido recebida pelo depositário, este 
Membro deixará de ser uma Parte Contratante deste Acordo. 

Artigo 65 

Exclusão 

Se.o Conselho deCidir que qualquer Membro infringiu as obrigações de­
correntes deste Ac_Ofd_o~ c dec_idir que tal infração prejudica seriamente o fun­
cionam e!} tO deste __ A.çordo, o Conselho pode, por voto especial, excluir tal 
Membro deste Acordo. O Conselho notificará imediatamente o _depositário. 
~.1!1 _a_no_ a pó~ a data da decis~o do Conselho, este Membro deixarã de ser 
u~-a Puite Cqnüatan_te de.~te Açorç;!o~-

Artigo 66 

Liquidação das Contas çom A_fembr_os que se Retirem, ou que sejam 
Excluidas._ou corn Membros lncapaze,.v de Acei(ar uma Emenda 

( 1) De acordo com este artigo, o conselho determina rã a liquidação de 
co_ntas com um Membro que deixe de ser uma Parte contratante deste Acordo 
devido a: __ 

a) não aceitação de uma emenda deste Acordo nos termos do art. 63; 
b) retirada deste_ Acordo nos termõs do art. 64; ou 
c) exclusão deste Acordo nos termos do art. 65. 
(2) Q Conselho reterá quaisquer importâncias pagas à Conta Adminis­

trativa por um Membro que deixe de ser u!Tia Parte Contratante deste Acor-
do. · · 

(3) O Conselho resti!uirã a participação na Conta do Estoque Regula­
dor, de acordo com o art. 41, ao Membro que deixar de ser uma Parte Con­
tratante, devido à não aceitação de uma emenda neste acordo, retirada ou ex­
clusão, deduzida à participação do Membro em questão em qualquer exce­
dente, 

a) a restituição ao Membro que deixar de ser uma Parte Contratante de­
vido à não aceitação de uma emenda neste Acordo será feita um ano após a 
entrada em vigor da emenda concernente; 

b) a restituição ao Membro que se retirar serâ feítã dentro de 60 dias a­
pós este Membro deixar de ser urna Parte Contratante deste Acordo, a menos 
que em decorrência desta retirada, o Conselho decida, antes da restituição, 
terminar este Acordo nos lenhos do parágrafo 6 do art. 67 ~Neste caso, serão 
aplicadas as disposições do art. 41 e do parágrafo 7 do art. 67; 
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c) a restituição a um Membro que seja excluído será feita- 60-dias após o 
Membro deixar de ser urna Parte Contratante deste Acordo. 

(4) Caso a Conta do Estoque Regulador não possa efetuar o pagamento 
em dinheiro devido, nos termos do subparágrafo (a), (b) ou (c) do parágrafo 3 
deste artigo, sem debilitar a viabilidade da Conta do EstQque Regulador nem 
forçar uma solicitação-de contribuições adicionaiS- _aos Membros para cobrir 
tais restituições, o pagamento será adiado até que a quantidade necessária de 
borracha natural no Estoque Regulador seja vendida ao nível ou acima do 
preço superior de intervenção. Caso, antes do fim do período de um ano espe­
cificado no art. 64, o Cánselho informe a um Membro que tenha se retirado, 
que o pagamento terá de ser adiado, nos termos deste parágrafo, o período de 
um ano entre a notificitÇãO da intenção de retirar-se e a retirada pode, se o 
Membro que se retire assim o desejar, ser prorrogado até a data em que o 
Conselho informe que o pagamentO da participação daquele Membro pode 
ser efetuado dentro de 60 dias. 

(5) Um Membro que tenha recebido uma restituiÇão apropriada nos te­
res deste artigo não terá direito a qualquer parcela resultante da liquidação 
da Organização. Tal Membro não será igualmente responsável por qualquer 
déficit que possa ter a Organização após ter sido feita a restituição. 

Artigo 67 

Vigência, Prorrogação e Término 

( 1) Este Acordo permanecerá em vigor por um período de cinco anos a 
contar da sua entrada em vigor, a menos que seja prorrogado nos termos dos 
parágrafos 2, 3 e_4 deste artigo, ou terminado nos termos dos parágrafos 5 ou 
6. 

(2) Antes do final do período de cinco anos a que se refere o parágrafo I 
deste artigo, o Conselho, por voto especial, pode prorrogar este Acordo por 
um período não superior a dois anos efou renegociá-lo. O Conselho notifica­
rá de tais decisões o depositário. 

(3) Se, antes do final do período de cinco anos a que se refere o parágra­
fo I deste artigo, as negociações visando a um novo acordo para _substituir 
este Acordo ainda não tiverem sido concluídas, o Conselho pode, por voto es­
pecial, prorrogar este Acordo por um período não superior a dois anos. O 
Conselho notificará de tal prorrogação o depositário. 

(4) Se, antes do final do período de cinco anos a que se refere o parágra­
fo 1 deste artigo, um novo acordo para substituir este Acordo tiver sido nego­
ciado, mas ainda não tiver entrado em vigor, quer definitivamente quer provi­
soriamente, o Conselho pode, por voto especial, prorrogar este Acordo, até a 
entrada em vigor provisória ou definitiva-do novo acordo, contanto que essa 
extensão não exceda dois anos. O Conselho notificará _de tal prorrogação o 
depositário. 

(5) Se um novo acordo internacional de borracha natural for negociado 
e entrar em vigor durante qualquer período de extensão deste Acordo, nos 
termos dos parágrafos 2, 3 ou 4 deste artigo, este Acordo prorrogado termi­
nará na data da entrada em vigor do novo acordo. 

(6) O Conselho pode, por voto especial, a qualquer momento, dar por 
terminado este Acordo a partir da data que estabeleça. O Conselho notificará 
de tal decisão_o depositário. 

(7) Não obstante o término deste Acordo, o· Conselho continuará em e­
xistência por Uin p-eríodo não superior a três anos -para liquidar a Organi­
zação, incluindo o ajuste de contas e o fechamento do ativo, nos termos das 
disposições do art. 41, sujeito a decisões relevantes a serem tomadas por voto 
especial e durante esse período, exercerá os poderes e as funções que sejam 
necessárias para tal fim. 

Artigo 68 

Reservas 

Nenhuma das disposições deste Acordo está sujeita a reservas. 

Artigo 69 

Textos Autênticos deste Acordo 

Os textos deste Acordo em idioma chinês, frailcês, russo e espail:hol serão 
igualmente autênticos. - --

Em testemunho deste, os abaixo assinados, tendo sido devidamente au­
torizados para este fim por seus respectivos Governos, assinaram este AcordO 
nas datas que aparecem em frente de suas assinaturas. 

Realizado em Genebra, neste sexto dia de outubro de mil novecentos e 
setenta e nove. 

ANEXO A 

Participação de países exportadores individuais no total de 
exportações líquidas dos países participantes da Conferência das 

Nações Unidas sobre Borracha Natural de 19"8 
fixada para _os objetivos do Artigo 6_1 

Bolívia 
In dia 
fhdonésia 
Libéría 
Malásia 
Nigéria 
Papua - Nova Guiné 
Filipinas 
Cingapura 
Sri Lanka 
Tailândia 
República Unida dos Camarões 
Zair e 

TOTAL 

Percentual* 
0,081 
0,199 

25,387 
2,551 

48,218 
1,313 
0,150 
0,018 
4,406 
4,367 

12,004 
0,514 
0,792 

100,000 

* As participações são percentagens sobre o total das exportações líquidas de borracha natural no 
período de cinco_ anos compreendidos entre 1974 e 1978. 

ANEXO B 

Participação de países importadores individuais e grupos de países 
no total das importações líquidas dos países participantes da 

Conferência das_ Na_ções Unidas sobre Borracha Natural 
de 1978, fixada para os objetivos do Artigo 61 

Argélia 
Austrália 
Áustria 
Bras H 
Bulgária 
Canadá 
China 
Cbecoslováquia 
Equador 
Egito 
Comunidade Econômica Européia 

Bélgica/Luxemburgo 
Diriamarca 
França 
Republica Federal da Alemanha 
Irlanda 
Itália 
Países Baixos 
Reino Unido da Grã~Bretanha 

e Irlanda do Norte 
Finlândia 
República Democrática Alemã 
Gana 
Guatemala 
Hungria 
Iraque 
Japão 
Madagascar 
Malta 
México 
Marrocos 
Nova Zelândia 
Noruega 
Panamá 
Peru 
Polônia 
República da Coréia 
Romênia 
Somãlia 
Espanha 
Suécia 
Suíça 
República Árabe Síria 
Tu_nfsla 
Turquia 

Percentual* 

0,772 
0,171 
5,428 
6,435 
0,273 
4,150 
0,733 

5,321 

0,081 
1,467 
0,683 
1,836 
0,394 
2,934 
7,707 
1,810 
0,050 
0,097 

23,283 

0,226 
1,258 
0,141 
0,070 
0,534 
0,051 

10,780 
0,000 
0,000 
1,325 
0,150 
0,291 
0,094 
0,000 
0,225 
1,980 
3,189 
1,529 
0,000 
3,178 
0,439 
0,122 
0,014 
0,008 
0,758 
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União das Repúblicas Socialistas Soviéticas 
Estados Unidos da, _América 
Uruguai 
Venezuela 
Iugoslávia 

TOTAL 

7,148 
24,756 
0,117 
0,306 
0,969 

100,000 

• As participaÇões são percentagens sobre o total de importações HqÜidaS d~ borracha natural no 
período de três anos que compreende os anos de 1976, 19/7 e [978. • 

ANEXO C 

Custo do Estoque Regulador segundo estimativas do Presidente da 
Ctiil.ferênâif das Nacões Unidas sobre Borracha Natural de 1978 

Em circunstâncias normais, os custos de aquisição e de operação do Es­
toque Regulador de 550.000 toneladas podem ser calculados multiplicando-se 
esse valor pelo preço disparador inferior de 168 centavos MalâsiojCingapu­
renses por quilograma e adicionando-se mais 10 por cento. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 
I- ATA DA 3• REUNIÃO, EM 6 DE ABRIL DE 1982 
1.1- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 
--Inexistência· de .. quorum" para a abertura da sessão. 

1.2- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

1.3 - EXPEDIENTE DESPACHADO 

1.3.1- Mensagens do .Senhor Presidente da República 
-. n•s _?8 e 59/82 (n's 131 e I 32/82, na origem), de agradecimento de 

comumcaçao. 

1.3.2 - Projeto de lei 

- Projeto de Lei do Senado n9 41/82, de autoria da Sr• Senadora 
Laélia de Alcântara, que acrescenta artigo ao Decreto-lei n~' 594 de 27 de 
maio de 1969, que institui a Loteria EspOrtiVa Federal, e d-á-out;as provi­
dências. 

1.3.3- Comunicacão 

- Do Sr. Senador Paul'! Brossard, que se ausentará do País. 

ATA DA 3~ REUNIÃO, EM 6 DE ABRIL DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. ALMIR PINTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS..ACHAM-SE PRES.ENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Jorge Kalume- Eunice Michiles- Jarbas Pas­
sarinho - Alexandre Costa - Luiz Fernando Freire - José Sarney - Al­
be~to Silva - Helvídio Nunes -Almir Pinto - Agenot Maria- Dinarte 
Mariz - Martins Filho - Aderbal Jurema - Nilo Coelho -Luiz_ Caval­
cante-- Lourival Baptista- Passos Pôr_to- Luiz Viana -João _Çq.lmon­
Amaral Peixoto- Nelson Carneiro---:- Itamar Franco -Amaral Furlan­
Henrique Santillo -.Lázaro Barboza- Jaison Barreto- Lenoir Vargas­
Paulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 30 Srs. Senadores. Entretanto, não há erp plenãrio o "quo­
rum" mínimo regimental pata a abertura da sessão. 

Nos termos do§ 211 do art. 180 do Regimento Interno, o Expediente que 
se encontra sobre a mesa será despachado pela Presidência, independente­
mente de leitura. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reunião, designando para a 
sessão ordinária da próxima segunda-feira, a s_eguihte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 114, de 1981 
-Complementar (n'i' 168/80 _-Complementar, na Casa de origem}, de ini­
ciativa do Senhor Presidente da República, alterando o Decreto-lei n9 406, de 
31 de dezembro de 1968, que estabelece normas gerais de direito tributário, e 
dã outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.354 a 1.356, de 1981, das Co-
missões: _ - · ·i-· c: 

- de Constituição e Justiça; 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

(Dependendo da votação_ do Requerimento n'i' 47/82, do Senador José 
Fragelli, de adiamento da votação para reexame da Cotnissão de Finanças.) 

2 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de a­
posentadoria especial para o comerciârio, na_ forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n's 811 a 814, de 198.1, das Comissões: 
- de Constituição e fuSüça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorãvel; 

---- de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

3 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 329, de 
1980, de __ ~utoria do Senador C_unba_Lima, que modifica dispositivo da Con­
solidação daS Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.0"63 a 1.065, de I98I, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
"'-- de Legislação Social, favorável; e 
__; de Finanças, favorável. 

4 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar E­
duardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s.815 e 8I6, de I981, das Comissões: 
----de Constituição e Justiça, pela const_ituciorialidade,.juridicidade e, no 

mérito, favOrável, nos termos de substitutivo qu.e:l!presenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao SUbstitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

5 
'\fotaçãÕ, em Primeiro turno, do Projeto de Leí do .Senado n? 352, de 

1978, ..de autoria _do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob n' 1.145, de I98l, da Comissão 
~ .-:.de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mente, favorável. 
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Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'>' 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson _Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n<:> 5.480, de I O de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 139 sa· 
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sobn's 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidaci~ e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

7 

Votação, em primeiro turno~ do Projeto de Lei do Senado n9 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Le_~ 
n9 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.!30 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

- de Constituição e "Justiça; 
- de Legislação Social; 
- de Sen·iço Público Ciril; e 
- de Finanças. 

8 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de ConstituiÇãO e Jw;tiça, pela constitucionalidade e_juridf~idade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Sern·ço Público Civil, contrário; e 
- de Economia, favorável, com as Emendas de n9s 1 e 2-CE, que apre· 

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 15 horas.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TERMOS DO § 2• DO ART. 
180 DO REGIMENTO INTERNO 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação: 

N• 58/82 (n' 131/82, na origem), de 5 do corrente, relativa à aprovação 
das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República n9s 240 e 
440, de 1980; 73, 75 e 156, de 1981. 

N9 59/82 (n9 132/82, na origem), de 5 do corrente, relativa à aprovação 
das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República n'>'s 313 e 
360, de 1981. 

Projeto encaminhado à Mesa 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 41, DE 1982 

Acrescenta artigo ao Decreto·lei n9 594, de 27 de maio de 1969, 
que institui a Loteria Esportiva Federal, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I 9 É acrescentado o seguinte artigo ao Decreto-lei n9 594, de 27 de 

maio de 1969: 

.. Art. 79 A Presidência da Caixa __ Econômica Federal publica· 
rá anualmente balanço patrimonial, financeiro e econômico (ali.alíti· 
co e sintético), acompanhado de relatório detalhaclo.das rendas bru· 
tas e líquidas obtidas com a Loteria Esportiva Federal, das apli­
cações previstas na legislação em vigor provenientes de sua renda 
líquida, das despesas com o pagamento da cota de previdência de 
que trata o ·trltg_v 511 desta Lei, das aplicações da renda líquida total 
do concurso de prognóstico esportivo destinado ao custeio !ia reali­
zação do Campeonato Brasileiro de Futebol, a que se refere o 
Decreto-lei n• 1.405, de 20 de junho de 1974, bem como das apli·~­
cações decorrentes da renda líqUida de concursos de prognósticos 
esportivos destinada à Cruz Vermelha Brasileira, de que trata a Lei 
n' 6.905, de li de maio de 1981." 

Art. 211 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç~o. 
Art..3~ Revogam-se as disposições em contr.ário. 

Justificação 

E medida sábia e salutar, de inegável alcance moral, exigida em toda so· 
ciedade democrática, a prestação periódica de contas, pelos órgãos públicos, 
dos recursos provenientes da contribuição do povo. 

A Loteria Esportiva, como se sabe, mo\'imenta semanalmente somas 
vultosíssimas arrecadadas dos concursos de prognósticos realizados pela Cai­
xa Econômica Federal. 

Para exemplificar: os recursos advindos das apostas da Loteria Esporti­
va, de acordo com a Lei n9 6,l68f74, e recolhido_s ao Fundo de Apoio ao De· 
senvolvimento Social - FAS -, são repassados, diretamente, pela Caixa E­
conômica Federal, aos Ministérios da Educação, da Saúde e da Previdência 
Social, cuja renda líquida, apurada semestralmente pela CEF, nunca foi co· 
nhecida pelo povo brasileiro. 

Igualmente, dos 40% (quarenta por cento) da renda líquida obtida com a 
exploração da loteria, e destinados, de acordo com o Decreto-lei n9 594/69, 
aos programas de assistência à família, à infância e à adolescência, a cargo da 
LBA. e que constituem os fundamentos maiores da legitimação da CEF, a 
população, até hoje, nunca soube de suas aplicações. O mesmo se pode dizer 
com __ re1ação aos 30% destinados aos programas de educação física e ativida­
des esportivas e ao mesmo percentual destinado aos programas de alfabeti· 
zação. 

Sala das Sessõ~~' 6 de abril de 1982. -_,Laé/ia de Alcântara. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 594,DE 27 DE_ )\,_lAIO DE 1969 

Instirui a Loteria Esportiva Federal e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o§ l9 
do art. 29 do Ato Institucional n11 5, de 15 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. !9 Fica instituída a Loteria Esportiva Federal, para a exploração, 
em -qualquer parte do TerritóriO Nacional, de todas as formas de concursos 
de prognósticos es_portivos. _ 

Art. 2~,~ fica o Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, a­
través da Administração do Serviço de Loteria Federal, com a colaboração 
das Caixas Econômicas Federais, incumbido de dar execução aos serviços re­
laciona_dos com concursos de prognósticos esportivos. 

Art. 39 A renda líquida obtida com a exploração da Loteria Esportiva 
Federal será, obrigatoriamente, destinada a aplicações de caráter assistencial, 
educacional e aprimoramento físicá, e sei' á "distribuída de acordo com progra· 
mação expedida pelo Poder Executivo, observadas as seguintes taxas: 

a) 40% (quarenta por cento) para programas de assistência à famnia, à 
infância e à adolescência, a cargo da_ Legião- Brasileira de Assistência; 

b) 30% (trinta por cento) pãra p"rogramas ·de educação física e atividades 
espõi=tivas; 

c) 30% (trinta por cento) para programas de alfabetização. 
Art, 4'-' Q Conselho Superior das Caixas Econômícas Federais, dentro 

do prazo de 90 (noventa) dias a partir da sua vigência, deverá apresentar ao 
Ministro da Fazenda anteprojeto de regulamentação do presente Decreto·lei, 
para ser submetido ao Presidente da Rapública. 

Ar_t._59 A Loteria-_Esportiva Federal fica sujeita ao pagamento de cota 
de previdência de 10% (dez por cento) sobre a importância bruta de sua recei­
ta, a qual será integralmente recolhida ao Banco do Brasil S.A., em guia pró­
pria, à conta do "fundo de Liquidez da Previdência Social". 

Art. 69 Considera-se renda líquida, para os efeitos deste Decreto·lei a 
que resultar da renda bruta, deduzidas ex.clusiva_mente as despesas de custeio 
e manutenção dos serviços da Loteria Esportiva Federal, que se deverão man­
ter dentro dos limites fixados pelo Poder Executivo. 

-Art. 79 Este Decreto·lii entrará em vigor na data de sua publicação, te· 
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de maio de 1969; 148• da Independência e 81• da República. 
--A. Costa e Silva - Antônio Delfim Netto - Favorino Bastos Mércio -
João Paulo dos Reis Velloso. 

Às Comissões de Constftuição e Justiça e de Legislação Social. 

Comunicação encaminhada à Mesa 

Brasília, 6 de abril de 1982. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que. me ausentarei do 

País a partir do próximo dia 7, para, na qualidade de observador parlamen· 
tar, participar da Centésima Trigésima Reunião- do Conselho lnterparlamen­
üi.r, ·a realizar·se em Lagos, Nigéria, no período d_e I~ a 17 do corrente mês. 

Atenciosas saudações, - Paulo EirOsSard. - -


